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EDITAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA Nº 11/2009 
SESI –Conselho Nacional 

 
 

Processo SESI-CN 0164/2009-3 Tipo: TÉCNICA E PREÇO 

Abertura: 02/12/2009 Horário: 10h 

Local: SBN, Quadra 01, Bloco B, Edifício CNC, 11º andar, CEP 70.041-902 Brasília 
(DF) – Fones 61 3217-0700 – Fax: 61 3217-0715. 

 
 
DA CONVOCAÇÃO 
 

O Serviço Social da Indústria - Conselho Nacional (SESI-CN), com sede no SBN, Quadra 
01, Bloco B, Edifício CNC, 11º andar, CEP 70041-902 Brasília (DF) – doravante denominado 
SESI-CN por intermédio da Comissão de Licitação, nos termos do Regulamento de Licitações e 
Contratos do SESI, devidamente publicado no D.O.U. de 16/09/1998, com as posteriores altera-
ções publicadas em 26/10/2001, 11/11/2002 e 24/02/2006 , torna público aos interessados que 
realizará licitação na modalidade Concorrência, do tipo técnica e preço, para contratação de 
serviços de publicidade. 

O edital de licitação com seus anexos poderá ser retirado na sede do SESI-CN, no 11º an-
dar do Edifício CNC, SBN, Quadra 01, Bloco B, Brasília – DF, de 2ª a 6ª feira, das 9 horas às 
11h30 e das 14 às 17 horas, até o segundo dia útil imediatamente anterior à data de abertura 
mencionada no preâmbulo, ou ainda poderá ser baixado, sem ônus, do site 
www.conselhonacionaldosesi.org.br. 

Os Documentos de Habilitação serão recebidos e abertos no dia, hora e local designados 
no preâmbulo deste Edital, ou, se não houver expediente nessa data, no primeiro dia útil subse-
qüente, na sede do SESI-CN, localizado no SBN, Quadra 01, Bloco B, Edifício CNC, 11º andar, 
CEP 70041-902 Brasília (DF). As Propostas Técnicas e de Preços serão recebidas no mesmo 
dia, local e horário mencionados e abertas em dias, locais e horários a serem designados pela 
Comissão de Licitação. 
 
 
 
1.   DO OBJETO 
 
1.1 Contração sob demanda, de serviços de publicidade, incluindo estudo, planejamento, con-
cepção, criação, execução, distribuição e controle de veiculação de campanhas publicitárias e de 
mobilização para os produtos, serviços e eventos internos e externos do SESI-CN e para ações 
específicas do Sistema Indústria de interesse do SESI-CN, compreendendo: 

a) estudo, concepção, criação, execução interna, supervisão da execução externa e dis-
tribuição de campanhas, peças e materiais publicitários e de mobilização; 

b) pesquisas de pré-teste e pós-teste vinculadas à concepção e criação de campanhas, 
peças e materiais publicitários; pesquisas e estudos que dêem subsídio e que avaliem 
as campanhas desenvolvidas pela instituição.  
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c) elaboração de marcas, de expressões de propaganda, de logotipos e de elementos de 
comunicação visual. 

1.2 Para a prestação dos serviços será contratada uma agência de propaganda, doravante 
denominada licitante ou contratada. 

1.2.1 A agência não poderá subcontratar outras agências de propaganda para a execução de 
serviços previstos no subitem 1.1. 

1.2.2 A agência atuará por ordem e conta do SESI-CN, em conformidade com o art. 3º da Lei nº 
4.680/65, na contratação:  

a) de fornecedores de serviços especializados para a produção e a execução técnica das 
peças, campanhas e materiais previstos nas alíneas “a”   e para a execução dos servi-
ços conexos e complementares previstos nas alíneas “ b”  e “ c”   todas do subitem 1.1; 

b) de veículos e outros meios de divulgação para a compra de tempo e espaço publicitá-
rios. 

 
 
2. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
2.1 As despesas com o contrato resultante desta concorrência, pelos primeiros doze meses, 
estão estimadas em R$ 6.500.000,00 (seis milhões e quinhentos mil reais). 

2.2 Os recursos para a execução dos serviços durante o exercício de 2010 correrão à conta de 
Créditos Orçamentários consignados no código orçamentário nº 3.1.01.06 – Serviços de Tercei-
ros, parte integrante do orçamento global do SESI-CN.  

2.3  Se o SESI-CN optar pela prorrogação do contrato que vier a ser assinado, consignará nos 
próximos exercícios em seu orçamento as dotações necessárias ao atendimento dos pagamentos 
previstos. 

2.4 O SESI-CN se reserva o direito de, a seu critério, utilizar ou não a totalidade dos recursos 
previstos. 

 
 
3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
3.1 Somente poderão participar desta licitação pessoas jurídicas legalmente estabelecidas no 
Brasil, cujo objeto social expresso no estatuto ou contrato social especifique atividade pertinente e 
compatível com o objeto da presente licitação. 

3.2 Não poderão participar da presente licitação: 

a) consórcio de pessoas jurídicas; 

b) pessoa jurídica impedida de licitar ou contratar com as entidades que integram o SESI; 

c) pessoa jurídica em recuperação judicial ou em processo falimentar; 

d) pessoa jurídica cujos diretores, responsáveis legais ou técnicos, membros de conselho 
técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo ou sócio, sejam dirigentes ou empre-
gados do SESI; 
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e) pessoa jurídica do mesmo grupo econômico ou com os mesmos sócios de outra que 
esteja participando desta licitação. 

3.3 A licitante se fará representar nesta licitação por meio de pessoa física devidamente cre-
denciada, nos termos do instrumento constante do Anexo II deste Edital, que deverá ser apresen-
tado à Comissão de Licitação fora dos envelopes relacionados no item 3.4 abaixo, juntamente 
com cópia autenticada do Contrato Social ou Instrumento de Procuração que comprove a legitimi-
dade de poderes da pessoa que tiver assinado a Carta de Credenciamento. 

3.3.1 Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma lici-
tante, sob pena de as licitantes representadas terem a sua participação ativa prejudicada nas ses-
sões públicas. 

3.4 As licitantes apresentarão toda a documentação exigida por este Edital em três invólucros 
distintos, “A”, “B” e “C”, lacrados e opacos, identificados no lado externo pelo nome da licitante im-
presso e número da licitação, contendo, ainda, o seguinte: 

·  INVÓLUCRO “A” – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - para os invólucros que conte-
nham os documentos de habilitação; 

·  INVÓLUCRO “B” – PROPOSTA TÉCNICA - para os invólucros que contenham a proposta 
técnica; e 

·  INVÓLUCRO “C” – PROPOSTA DE PREÇOS - para os invólucros que contenham a pro-
posta de preço. 

3.5 A licitante assume todos os custos de preparação e apresentação dos Documentos de Ha-
bilitação e Propostas exigidos nesta concorrência, ressalvado que o SESI-CN não será, em ne-
nhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 

 
 
4. DA HABILITAÇÃO – INVÓLUCRO “ A”  
 
4.1 Para fins de habilitação, as licitantes deverão apresentar a seguinte documentação, devi-
damente encadernada e sem rasuras, no original ou em cópia autenticada, relacionando os do-
cumentos de acordo com o exigido pelo Anexo III: 

I) Habilitação Jurídica 

a) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado no órgão 
competente; 

b) ato de nomeação ou de eleição dos administradores, devidamente registrado no órgão 
competente, na hipótese de terem sido nomeados ou eleitos em separado dos docu-
mentos mencionados no item acima 

II) Regularidade Fiscal 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), no prazo de vali-
dade; 
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b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, ou estadual, se houver, rela-
tivo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual. 

c) prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicí-
lio ou sede da licitante, mediante apresentação de: 

c.1) Certidão Conjunta Negativa, ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos re-
lativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União (exceto Contribuições Previ-
denciárias), emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, no prazo de va-
lidade; 

c.2) Certidão Negativa de débito, ou Positiva com efeito de Negativa, expedida pela 
Secretaria da Fazenda e Planejamento do Governo do Distrito Federal (para em-
presas sediadas em Brasília), no prazo de validade; 

c.3) Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal (para as em-
presas sediadas em outras localidades), que será atendida mediante apresenta-
ção de Certidão Negativa. ou Positiva com efeito de Negativa, ou de não contribu-
inte do ICMS e ISS, respectivamente; e 

d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND); 

e) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS 
(CRS). 

III) Qualificação Econômico-Financeira 

a) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, ou balanço 
de abertura no caso de empresa recém-constituída, que comprovem a situação finan-
ceira da empresa, através do cálculo de índice contábil a seguir previsto: 

 
ATIVO CIRCULANTE 

ILC = 
PASSIVO CIRCULANTE 

 
Onde: 
ILC = Índice de Liquidez Corrente 

a.1) considerar-se-á idônea financeiramente a licitante que apresentar balanço patri-
monial demonstrando Índice de Liquidez Corrente (ILC) igual ou maior que 1 
(um). 

a.2) caso o Índice de Liquidez Corrente (ILC) seja menor do que 1(um), a licitante, pa-
ra ser habilitada, deverá comprovar que possui patrimônio líquido mínimo igual ou 
superior a R$ 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais). 

b) certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, no prazo de validade; na hipótese de sociedades civis, que não estão su-
jeitas ao processo falimentar, faz-se necessário apresentar certidão negativa de execuções 
contra a sociedade;  

c) comprovação de capital integralizado no valor mínimo de R$ 250.000,00 (duzentos e cin-
qüenta mil reais). 

IV) Qualificação Técnica 
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a) Comprovante de registro ou inscrição no Conselho Executivo das Normas-Padrão – 
CENP. 

b) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em ca-
racterísticas, quantidades e prazos com o objeto da licitação, que se encontra explicitado 
no item 1 deste edital;  

b.1) a comprovação a que se refere a alínea acima se dará por meio da apresentação de 
01 (uma)  ou mais certidões ou de atestados, fornecidos por pessoa jurídica de direito pú-
blico ou privado, contendo, pelo menos, as seguintes informações:  

�  nome ou razão social, CNPJ e endereço completo do emitente; 
�  nome ou razão social da Agência que prestou o serviço ao emitente;  
�  data de emissão do atestado ou da certidão;  
�  descrição dos serviços executados;  
�  assinatura e identificação do signatário (nome, cargo e função que exerce junto à 

empresa emitente). 

c) Comprovação, por intermédio de declaração, de que tomou conhecimento e atende a to-
das as condições do instrumento convocatório, conforme Anexo VII – “Declaração de Sa-
tisfação de Exigências Editalícias”. 

d) Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, con-
forme contidas na Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, regulamentada pelo Decreto nº 
4.358, de 05 de setembro de 2002, conforme Anexo VIII – “Declaração sobre Emprego de 
Menor”. 

 
 

5. DA PROPOSTA TÉCNICA – INVÓLUCRO “ B”  

5.1 As licitantes deverão apresentar sua Proposta Técnica de acordo com a ordem indicada 
Anexo IV, contemplando 4 (quatro) fatores de pontuação: 

·  PLANO DE COMUNICAÇÃO – composto de 4 (quatro) quesitos: 

o Raciocínio Básico; 

o Estratégia de Comunicação Publicitária; 

o Idéia Criativa; e 

o Estratégia de Mídia e Não-Mídia. 

·  CAPACIDADE DE ATENDIMENTO; 

·  REPERTÓRIO; e 

·  RELATOS DE SOLUÇÕES DE PROBLEMAS DE COMUNICAÇÃO. 

I) PLANO DE COMUNICAÇÃO - a licitante apresentará um Plano de Comunicação elabora-
do com base no briefing (Anexo I deste Edital), composto de 4 (quatro) quesitos: 

a) Raciocínio Básico, a acuidade de compreensão: texto em que a licitante demonstra-
rá seu entendimento sobre as informações apresentadas no briefing; 

b) Estratégia de Comunicação Publicitária: texto em que a licitante apresentará e de-
fenderá o conceito e o partido temático que, de acordo com o seu raciocínio básico, 
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devem fundamentar a proposta de solução publicitária do problema específico de co-
municação; 

c) Idéia Criativa: texto em que a licitante se limitará a apresentar a síntese da estratégia 
de comunicação publicitária, expressa sob a forma de uma redução de mensagem, que 
pode ou não assumir a forma de um slogan ou conceito criativo passível de ser utiliza-
do em ações de comunicação do SESI-CN. A idéia criativa deve constituir uma propos-
ta de solução do problema específico de comunicação; 

c.1) como parte do quesito Idéia Criativa, a licitante apresentará campanha publicitá-
ria com exemplos de peças que corporifiquem objetivamente a proposta de solu-
ção ao problema específico de comunicação e demonstrem sua harmonia com a 
redução de mensagem de que trata a alínea “c”. Os exemplos de peças devem 
ser apresentados sob a forma de layout, podendo ser acompanhado de roteiro, 
story-board impresso e “monstro” de peça de rádio, com ou sem trilha sonora, li-
mitados a uma peça para cada meio (convencional ou não convencional) de vei-
culação proposto pela licitante. Estas peças podem ser apresentadas em forma-
tos compatíveis com suas características. 

d) Estratégia de Mídia e não-Mídia - constituída de: 

d.1) texto em que, de acordo com as informações do briefing, a licitante demonstrará 
capacidade para atingir os públicos prioritários da campanha (permitida a inclu-
são de tabelas e gráficos); 

d.2) simulação de plano de mídia e de distribuição das peças de que trata a alínea 
“c.1” do quesito Idéia Criativa, acompanhada de tabelas, pesquisas, planilhas e 
texto com a explicitação das premissas adotadas e suas justificativas.  

d.2.1) Da simulação deverá constar um resumo geral com informações sobre, 
pelo menos: o período de veiculação, grade da programação, os valores 
(absolutos e percentuais) dos investimentos alocados em mídia (tabela 
cheia dos veículos), separadamente por meios, e os valores (absolutos e 
percentuais) e quantidades alocados em produção, além de uma planilha 
final consolidada com a verba final de mídia e produção. 

II) CAPACIDADE DE ATENDIMENTO - a licitante apresentará textos em que constarão: 

a) relação nominal dos principais clientes atendidos pela licitante à época da apresenta-
ção dos documentos de habilitação, com a especificação do período de atendimento 
de cada um deles; 

b) a quantificação e a qualificação, sob a forma de currículo resumido (no mínimo, nome, 
formação e experiência), dos profissionais que serão colocados à disposição da exe-
cução do contrato, discriminando-se as áreas de estudo e planejamento, criação, pro-
dução de rádio e TV, produção gráfica, mídia e atendimento; 

c) as instalações em Brasília, a infra-estrutura e os recursos materiais e tecnológicos dis-
poníveis para a execução do contrato; 

d) a sistemática de atendimento, discriminando-se as obrigações a serem cumpridas pela 
licitante, na execução do contrato, incluídos os prazos a serem praticados, em condi-
ções normais de trabalho, na criação de peça avulsa ou de campanha e na elaboração 
de plano de mídia; 

e) a discriminação das informações de comunicação e marketing que colocará regular-
mente à disposição do SESI-CN, sem ônus adicional, durante a execução do contrato. 
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III)  REPERTÓRIO - consiste na apresentação de um conjunto de trabalhos, concebidos e vei-
culados pela licitante, para anunciantes que não o SESI-CN, sob a forma de peças e respectivas 
memórias técnicas, onde se incluirá indicação sucinta do problema que a peça se propôs a resol-
ver. A licitante poderá apresentar até duas peças para cada um dos meios de comunicação - ele-
trônicos e impresso: TV, rádio, revista, jornal e internet. Cada peça deverá conter ficha técnica 
com a identificação da licitante, título, data de produção, período de veiculação e menção de pelo 
menos dois veículos que a divulgaram. Os filmes deverão ser fornecidos em DVD e os spots e/ou 
jingles, em CD. 

IV)  RELATOS DE SOLUÇÕES DE PROBLEMAS DE COMUNICAÇÃO - consiste na apresen-
tação, pela licitante, de até dois cases, relatando, em no máximo três laudas cada, soluções de 
problemas de comunicação, formalmente referendados pelos respectivos anunciantes, permitida a 
inclusão de até cinco peças de qualquer tipo para cada relato. 

5.2 Os textos pertinentes ao PLANO DE COMUNICAÇÃO estão limitados a dez laudas, res-
salvado que os roteiros das peças de que trata a alínea “c.1” do quesito Idéia Criativa e os textos, 
tabelas, gráficos, pesquisas e planilhas referentes às alíneas “d.1” e “d.2” da Estratégia de Mídia e 
Não-Mídia não serão computados nesse limite de laudas. 

5.3 No cálculo da alocação dos valores para a produção e veiculação da campanha de que 
trata a alínea “c.1” do quesito Idéia Criativa, a licitante utilizará como referencial uma verba de R$ 
4.000.000,00 (quatro milhões de reais). Fica a critério da licitante a definição do período de veicu-
lação e das praças/estados a serem considerados na simulação de mídia.   

5.4 A exclusivo critério do SESI-CN, o PLANO DE COMUNICAÇÃO da licitante vencedora po-
derá ou não vir a ser utilizado, com ou sem modificações, na vigência do contrato. 

5.5 Os textos pertinentes à CAPACIDADE DE ATENDIMENTO estão limitados a 5 (cinco) lau-
das para descrição do exigido nas alíneas “a”, “c”, “d” e “e” do Inciso II do subitem 5.1, ressalva-
dos os textos relativos aos currículos mencionados na alínea "b" do mesmo inciso. 

 
 
6. PROPOSTA DE PREÇOS – INVÓLUCRO “ C”  
 
6.1 Decidida a classificação técnica, serão abertos os invólucros Proposta de Preços das lici-
tantes classificadas, que serão rubricados folha por folha pela Comissão e pelos representantes 
das licitantes presentes que assim o desejarem, podendo ser suspensa a reunião para análise das 
propostas e, se for o caso, para a realização de diligências ou consultas. 

6.2 A Proposta de Preços deve estar impressa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, e assi-
nada pelo representante legal da licitante ou por procurador regularmente constituído com pode-
res específicos para esse fim. Deverá conter todos os elementos a seguir relacionados: 

I)  Planilha de percentuais sujeitos à valoração, conforme modelo constante do Anexo V; 

II) Declaração na qual a licitante estabelecerá os percentuais máximos a serem pagos pelo 
SESI-CN: 

a) a atores e modelos, em relação ao cachê original, pelos direitos de uso de imagem e 
som de voz, na reutilização de peças por período igual ao inicialmente pactuado, en-
tendido que o valor inicialmente contratado poderá ser repactuado tendo como parâ-
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metros básicos os preços vigentes no mercado, aplicando-se, em tal caso, no máximo 
a variação do Índice Geral de Preços de Mercado (IGP-M), da Fundação Getúlio Var-
gas, desde que decorrido pelo menos um ano da cessão original dos direitos; 

b) aos detentores dos direitos patrimoniais de uso de obras consagradas, incorporadas às 
peças, sobre o valor original da cessão desses direitos, na reutilização das peças por 
período igual ao inicialmente pactuado, entendido que o valor inicialmente contratado 
poderá ser repactuado aplicando-se, em tal caso, no máximo a variação do Índice Ge-
ral de Preços de Mercado (IGP-M), da Fundação Getúlio Vargas, desde que decorrido 
pelo menos um ano da cessão original dos direitos. 

6.3 Com base no artigo 11 da Lei nº 4.680/65 e especialmente nos itens 2.8, 2.9, 2.10, 3.6 e 
3.11 das Normas-Padrão da Atividade Publicitária, expedidas pelo Conselho Executivo das Nor-
mas-Padrão – CENP (invocadas expressamente pelo art. 7º do Decreto nº 57.690/66, que regu-
lamenta a Lei nº 4.680/65) deverão ser observados os seguintes parâmetros na proposta de pre-
ços: 

a) sobre os descontos estabelecidos pelas Normas-Padrão da Atividade Publicitária (itens 
3.6, 3.6.1 e 3.6.2), a licitante oferecerá redução dos honorários incidentes sobre os 
preços de serviços instrumentais de terceiros (serviços e suprimentos externos) e dos 
honorários incidentes sobre serviços especiais realizado por terceiros (tais como pes-
quisa,  orientação e registro de marcas, logotipos e outros elementos de programação 
visual), fixando seus honorários, de modo uniforme, entre um máximo de 10% (dez por 
cento) e um mínimo de 5% (cinco por cento); 

b) para efeito de cálculo (aferição do melhor preço), dos honorários oferecidos (entre 5% 
e 10%) será desconsiderado o símbolo %, indicando dessa forma Nota de Preços (NP) 
da respectiva licitante, cujo patamar mínimo não deve ser inferior a 5 (cinco) pontos 
(honorários mínimos admitidos) e o patamar máximo não deve ser superior a 10 (dez) 
pontos (honorários máximos admitidos).  

6.4 Os percentuais a serem propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante e não 
lhe assistirá o direito de pleitear, na vigência do contrato a ser firmado, nenhuma alteração, sob a 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5 Nos percentuais devem estar inclusos os tributos, frete, seguros, taxas, embalagens, obri-
gações trabalhistas e previdenciárias e quaisquer outros encargos necessários ao cumprimento 
da obrigação objeto da presente licitação. 

6.6 A licitante deverá fazer constar da proposta prazo de validade igual ou superior a 120 (cen-
to e vinte) dias contados da data prevista no preâmbulo do edital para abertura da licitação. 

 
 
7. DOS PROCEDIMENTOS 
 
7.1 Os invólucros “A”, “B” e “C” deverão ser entregues impreterivelmente no dia, hora e local 
indicados no preâmbulo deste edital, lacrados e rubricados no lacre pelo representante legal da 
licitante ou pela pessoa devidamente cadastrada para representá-la no certame, conforme o subi-
tem 3.3. 

7.2 Recebidos os invólucros, serão eles rubricados no lacre por um membro da Comissão de 
Licitação e por pelo menos um dos representantes legais das licitantes presente. 
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7.3  A Comissão de Licitação procederá, primeiramente, à abertura do INVÓLUCRO “A” – 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.  

7.4 Serão inabilitadas as licitantes que não satisfizerem as condições de participação estabe-
lecidas no item 3 e que deixarem de apresentar qualquer dos documentos exigidos no item 4, bem 
como aqueles cujos documentos não forem considerados regulares. 

7.5 Quando todas as licitantes forem inabilitadas, a Comissão de Licitação poderá fixar o prazo 
de 08 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação de habilitação, escoimada das 
causas de inabilitação, permanecendo os invólucros de Propostas Técnicas e Propostas de Pre-
ços em seu poder. 

7.6 Após a análise e divulgação do resultado da Habilitação e julgados eventuais recursos in-
terpostos, ou havendo a desistência expressa das licitantes em recorrer, a Comissão de Licitação 
devolverá intactos os invólucros “B” e “C” das licitantes inabilitadas e procederá à abertura do IN-
VÓLUCRO “B” – PROPOSTAS TÉCNICAS das licitantes habilitadas. 

7.7 As Propostas Técnicas serão analisadas conforme o item 5 e seus subitens. 

7.8 Após a análise e divulgação do resultado da análise das propostas técnicas e julgados e-
ventuais recursos interpostos, ou havendo a desistência expressa das licitantes em recorrer, a 
Comissão de Licitação devolverá intacto o invólucro “C” das licitantes desclassificadas e procede-
rá a abertura do INVÓLUCRO “C” – PROPOSTA DE PREÇOS, exclusivamente das licitantes 
classificadas no exame das Propostas Técnicas. 

7.9 As Propostas de Preços serão examinadas conforme o item 9 e seus subitens. 

7.10 As decisões referentes à habilitação, ao exame das Propostas Técnicas e ao exame das 
Propostas de Preços, bem como as relativas aos eventuais recursos interpostos constarão de atas 
e serão comunicadas diretamente às licitantes, caso estejam todas presentes no ato, ou por publi-
cação, numa das formas previstas no §1º do artigo 5º do Regulamento de Licitações e Contratos 
do SESI, ou ainda por outro meio formal. 

7.11 A Comissão de Licitação poderá solicitar a exibição do original de qualquer documento. 

7.12 As certidões apresentadas deverão apresentar o nome completo da empresa, e deverão 
estar em vigor quando da apresentação dos Documentos de Habilitação. Em nenhuma hipótese 
serão aceitos documentos com prazo de validade vencido. Quando o documento apresentado não 
informar sua validade deverão estar datados dos últimos 90 (noventa) dias, exceto a Certidão Ne-
gativa de Falência ou Concordata ou outro documento que seja vedado por Lei a limitação de 
tempo ou de época. 

 
  

8. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS TÉCNICAS 
 
8.1 O julgamento das Propostas Técnicas será realizado por Comissão de Julgamento Técnico 
designada para tal fim pelo Presidente do SESI-CN. 

8.2 A Comissão de Julgamento Técnico considerará 4 (quatro) fatores de pontuação: Plano de 
Comunicação, Capacidade de Atendimento, Repertório e Relatos de Soluções de Problemas de 
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Comunicação - e os quesitos referentes ao fator de pontuação Plano de Comunicação: Raciocínio 
Básico, Estratégia de Comunicação Publicitária, Idéia Criativa, Estratégia de Mídia e Não-Mídia, 
pelos seguintes critérios: 

8.2.1 No PLANO DE COMUNICAÇÃO 

a) Raciocínio Básico - a acuidade de compreensão: 

a.1) das características e especificidades do SESI-CN e das suas atividades que se-
jam significativas para a comunicação publicitária; 

a.2)  da natureza, da extensão e da qualidade das relações do SESI-CN com seus pú-
blicos-alvos de atuação; 

a.3)  do papel do SESI-CN no atual contexto social, político e econômico brasileiro; 

a.4)  do problema específico de comunicação que se pretende solução para SESI-CN. 

b) Estratégia de Comunicação Publicitária: 

b.1)  a adequação do conceito e do partido temático propostos à natureza e à qualifi-
cação do SESI-CN e ao seu problema específico de comunicação; 

b.2)  a consistência lógica e a pertinência da argumentação apresentada em sua defe-
sa; 

b.3)  a riqueza de desdobramentos positivos desse conceito para a comunicação do 
SESI-CN com seus públicos. 

c) Idéia Criativa: 

c.1)  sua adequação ao problema específico de comunicação do SESI-CN; 

c.2)  a multiplicidade de interpretações favoráveis que comporta; 

c.3)  a cobertura dos segmentos de público ensejada por essas interpretações; 

c.4)  a originalidade da combinação dos elementos que a constituem; 

c.5)  a simplicidade da forma sob a qual se apresenta; 

c.6)  sua pertinência às atividades do SESI-CN e à sua inserção na sociedade; 

c.7)  os desdobramentos comunicativos que enseja, conforme demonstrado nos e-
xemplos de peças apresentados; 

c.8)  a exeqüibilidade das peças apresentadas (alínea "c.1" da Idéia Criativa – subitem 
5.1); 

c.9)  a compatibilização da linguagem das peças aos meios propostos. 

d) Estratégia de Mídia e Não Mídia: 

d.1)  o conhecimento dos hábitos de consumo de comunicação dos segmentos de pú-
blico prioritários, alvos da ação de comunicação; 

d.2)  a capacidade analítica evidenciada no exame desses hábitos, demonstrando a 
acuidade de verificação da penetração de meios, veículos e canais apropriados 
junto aos segmentos de público prioritários para a ação de comunicação, assegu-
rando a melhor cobertura dos públicos e/ou dos mercados objetivados (planeja-
mento de Mídia); 
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d.3)  a consistência do plano simulado de distribuição das peças em relação às duas 
alíneas anteriores, 

d.4)  a pertinência, a oportunidade e a economicidade demonstradas no uso dos re-
cursos próprios de comunicação do SESI-CN; 

d.5)  a rentabilidade da aplicação da verba de mídia, evidenciada no plano simulado de 
distribuição de peças, de modo a assegurar que o plano publicitário alcance os 
objetivos pretendidos e que obtenha o melhor retorno do seu investimento em 
publicidade, seja sob a forma de resultados imediatamente quantificáveis, seja 
pela agregação contínua de valor à sua marca, conceito ou idéia; e 

d.6)  a otimização da mídia segmentada, alternativa e de massa. 

8.2.2 Na CAPACIDADE DE ATENDIMENTO 

a) o tempo de experiência profissional da licitante em atividades publicitárias, observando-
se, para tanto, a relação nominal dos seus principais clientes e o período de atendi-
mento a cada um deles; 

b) a adequação das qualificações, dos profissionais a serem alocadas aos serviços a con-
tratar, à estratégia de comunicação publicitária proposta, considerada, nesse caso, 
também a quantificação dos mesmos;  

c) a adequação das instalações, da sede quando for o caso e, principalmente em Brasília, 
da infra-estrutura e dos recursos materiais e tecnológicos alocados pela licitante e que 
estarão disponíveis durante a execução do contrato; 

d) a relevância e a utilidade das informações de marketing, pesquisas e comunicação que 
serão colocadas regularmente à disposição do SESI-CN, durante a vigência do contra-
to, sem ônus adicional. 

8.2.3 No REPERTÓRIO 

a) a idéia criativa e sua pertinência; 

b) a clareza da exposição; 

c) a qualidade da execução e do acabamento. 

8.2.4 Nos RELATOS DE SOLUÇÕES DE PROBLEMAS DE COMUNICAÇÃO 

a) a concatenação lógica da exposição; 

b) a evidência de planejamento de comunicação; 

c) a consistência das relações de causa e efeito entre problema e solução; 

d) a relevância dos resultados apresentados, se possível expostos por meio de resultados 
mensuráveis (ROI). 

8.3 A Nota da Proposta Técnica está limitada ao máximo de 100 (cem) pontos, assim distribuí-
dos: 
 
8.3.1 PLANO DE COMUNICAÇÃO – até 65 (sessenta e cinco) pontos, da seguinte forma: 

a) Raciocínio Básico – até 05 (cinco) pontos  

b) Estratégia de Comunicação Publicitária – até 25 (vinte e cinco) pontos  

c) Idéia Criativa – até 20 (vinte) pontos  
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d) Estratégia de Mídia e Não-Mídia – até 15 (quinze) pontos. 

8.3.2 CAPACIDADE DE ATENDIMENTO – até 20 (vinte) pontos; 

8.3.3 REPERTÓRIO – até 05 (cinco) pontos; 

8.3.4 RELATOS DE SOLUÇÕES DE PROBLEMAS DE COMUNICAÇÃO – até 10 (dez) pontos. 

8.4 As notas para cada fator de pontuação (Plano de Comunicação, Capacidade de Atendi-
mento, Repertório e Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação) e para cada quesito de 
pontuação do fator Plano de Comunicação (Raciocínio Básico, Estratégia de Comunicação Publi-
citária, Idéia Criativa, Estratégia de Mídia e Não-Mídia) serão sempre obtidas pelo cálculo da mé-
dia aritmética das notas atribuídas pelos membros que integram a Comissão Julgamento Técnico. 

8.5 A nota final das Propostas Técnicas corresponderá à soma das notas atribuídas conforme 
o subitem 8.4 acima, para o Plano de Comunicação, para a Capacidade de Atendimento, para o 
Repertório e para os Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação, atribuindo-se a esta 
nota, para apuração do resultado final da licitação, o peso de 70% (setenta por cento) para cálculo 
da Nota Final (NF). 

8.6 A Comissão de Licitação desclassificará as licitantes cujas propostas técnicas: 

a) não atenderem às exigências deste edital, ou  

b) não alcançarem, na soma das notas de todos os fatores de pontuação, nota 70 (seten-
ta); ou 

c) obtiverem 0 (zero) na apuração da nota, pela média aritmética a que se refere o subi-
tem 8.4, em qualquer dos fatores a que se referem os subitens 8.3.2, 8.3.3, 8.3.4  ou 
dos quesitos de pontuação a que se referem as alíneas “a”, “b”, "c" e “d” do subitem 
8.3.1. 

8.7 A Comissão de Licitação e a Comissão de Julgamento Técnico, conforme o caso, poderão, 
no interesse do SESI-CN, relevar omissões puramente formais nos documentos de Habilitação e 
propostas apresentados pelas licitantes, desde que não comprometam a lisura e o caráter compe-
titivo desta concorrência e possam ser sanadas no prazo a ser fixado pela Comissão de Licitação. 

 
 
9.  DO JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 
9.1 A nota da Proposta de Preços será apurada de acordo com os fatores de pontuação apre-
sentados da Planilha de Percentuais Sujeitos a Valoração (Modelo Anexo V); 

9.2  A Comissão de Licitação atribuirá notas para cada um dos fatores de pontuação, confor-
me a seguinte tabela (*): 
 

DESCONTO/HONORÁRIOS/REPASSE NOTAS (N) 

Percentual de DESCONTO sobre os custos internos, ba-
seado na tabela de preços do Sindicato das Agências de 
Propaganda do Distrito Federal 

N = 0,1 x desconto 

Percentual de HONORÁRIOS incidentes sobre os custos N = 3,0 x (15,0 – honorá-
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comprovados de serviços realizados por terceiros, refe-
rentes à produção e à execução técnica de peças, cam-
panhas e materiais publicitários cuja distribuição não nos 
proporcione o desconto de agência concedido pelos veí-
culos de divulgação 

rios) 

Percentual de HONORÁRIOS incidente sobre os custos 
de outros serviços realizados por terceiros 

N = 3,0 x (10,0 – honorá-
rios) 

Percentual de REPASSE do desconto de agência a ser 
concedido pelos veículos de divulgação N = 5,0 x repasse 

(*) Para efeito de cálculo das notas de cada licitante, os termos desconto, honorários e 
repasse serão substituídos nas fórmulas da coluna Notas pelas respectivas percentagens 
que constarem da Planilha de Percentuais Sujeitos a Valoração apresentada pela licitan-
te, sem o símbolo “%”. As notas serão calculadas com até uma casa decimal. 

9.3 A nota final da proposta de preço corresponderá à soma dos pontos obtidos nos fatores de 
pontuação previstos na tabela do subitem 9.2 acima, atribuindo-se a esta nota o peso de 30% 
(trinta por cento) para cálculo da Nota Final (NF). 

9.4  Serão desclassificadas as propostas que: 

a) estiverem em desacordo com o estabelecido neste Edital, ou com irregularidades, bem 
como as que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexeqüíveis, in-
compatíveis com os preços de mercado, na forma dos parâmetros fixados pelo Conse-
lho Executivo de Normas – Padrão; 

b) não atenderem às exigências do Edital, ou que apresentar preços baseados em Pro-
posta de outra licitante, ou que contiver qualquer item condicionante para a realização 
dos serviços a contratar; 

c) apresentarem qualquer acréscimo aos preços previstos na tabela do Sindicato das A-
gências de Propaganda do Distrito Federal, a título de ressarcimento dos custos inter-
nos dos trabalhos realizados pela própria licitante; 

d) apresentarem percentual de honorários superior a 15% (quinze por cento) incidentes 
sobre os custos comprovados de serviços realizados por terceiros, referentes à produ-
ção e à execução técnica de peças, campanhas e materiais publicitários cuja distribui-
ção não proporcione à licitante o desconto de agência concedido pelos veículos de di-
vulgação; 

e) apresentarem percentual de honorários superior a 10% (dez por cento) e inferior a 5% 
(cinco por cento) incidente sobre os custos de serviços especiais (serviço ou suprimen-
to) realizados por terceiros, quando a responsabilidade das contratadas limitar-se ex-
clusivamente à contratação ou pagamento do serviço ou suprimento, conforme as 
Normas-Padrão da Atividade Publicitária (itens 3.6.1 e 3.6.2), expedidas pelo CENP 
(Conselho Executivo das Normas Padrão); 

f) apresentarem proposta para remuneração dos custos internos e honorários sobre os 
serviços de terceiros e suprimentos externos inferior a 5% (cinco por cento), evidenci-
ando prática não condizente com a realidade do mercado e condições antieconômicas, 
anticoncorrenciais e concorrência desleal. 
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9.5 Caso todas as licitantes tenham suas Propostas de Preço desclassificadas, a Comissão 
poderá fixar o prazo de oito dias úteis para apresentação de novas Propostas de Preço, escoima-
das das causas da desclassificação.  

 
 

10.   DO RESULTADO FINAL 
 
10.1 As Notas Finais das licitantes serão calculadas pela ponderação da Nota Final da Proposta 
Técnica (subitem 8.5) com a Nota Final da Proposta de Preços (subitem 9.3), de cada licitante, de 
acordo com o § 2º do art. 8º do Regulamento de Licitações e Contratos do SESI, conforme a e-
quação matemática abaixo: 
 
NF = (NPT x 70) + (NPP x 30) 
  100 

Onde:  

NF = Nota Final; 

NPT = Nota da Proposta Técnica; 

NPP = Nota da Proposta de Preços. 

10.2 Serão desclassificadas as licitantes avaliadas com nota final (NF) inferior a 70 (setenta). 

10.3 As licitantes avaliadas com Nota Final (NF) igual ou superior a 70 (setenta) serão ordena-
das de forma decrescente para fins de classificação. 

10.4 Como critério de desempate será mais bem classificada a licitante que obtiver maior nota 
no fator de pontuação PLANO DE COMUNICAÇÃO, seguindo a seguinte ordem: 

·  obter a maior nota no quesito Estratégia de Comunicação; 

·  obter a maior nota no quesito Idéia Criativa; 

·  obter a maior nota no quesito Estratégia de Mídia e Não-Mídia; 

·  obter a maior nota no quesito Raciocínio Básico. 

 
 

11 DOS RECURSOS 
 
11.1 Dos resultados da fase de habilitação, dos julgamentos das Propostas Técnicas e de Pre-
ços e do Resultado Final caberão recursos escritos e fundamentados dirigidos, por intermédio da 
Comissão de Licitação, ao Presidente do Conselho Nacional do SESI que atuará como Autoridade 
Recursal. 

11.1.1 Os eventuais recursos deverão ser interpostos no prazo de 5 (cinco) dias úteis, conforme 
determinado no art. 22 do Regulamento de Licitações e Contratos do SESI, a contar da intimação 
da decisão recorrida, pela licitante que se julgar prejudicada. 

11.2 Os recursos serão recebidos com efeito suspensivo e serão julgados no prazo de até 10 
(dez) dias úteis, conforme art. 23 do Regulamento de Licitações e Contratos do SESI, contados da 
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data final para sua interposição, pela Autoridade Recursal ou por quem dela receber delegação de 
competência. 

11.3 Somente serão admitidos recursos através de petição circunstanciada, que deverá ser pro-
tocolizada no horário de 9:00h às 11:30h e de 14:00h às 17:00 h, na sede do SESI-Conselho Na-
cional, SBN, Quadra 01, Bloco B, Edifício CNC, Brasília - DF. 

 
 
12 DA HOMOLOGAÇÃO E DA ADJUDICAÇÃO 
 
12.1 Julgados eventuais recursos, ou em não havendo sua interposição, o Presidente do Con-
selho Nacional do SESI poderá homologar o resultado da licitação e, por conseguinte, adjudicar o 
objeto à licitante vencedora. 

 
 

13  DA ASSINATURA DO CONTRATO 
 
13.1 Após a adjudicação do objeto da licitação será definida a convocação para assinatura de 
contrato em data, hora e local determinados. 

13.2 A licitante vencedora, no prazo de 10 (dez) dias contados da data da convocação para as-
sinatura do contrato, apresentará garantia no valor de R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais) 
numa das seguintes modalidades: 

a) caução em dinheiro; 

b) fiança bancária; 

c) seguro garantia. 

13.3 A garantia contratual prestada somente será liberada ou restituída depois de expirado o 
prazo contratual e desde que todas as obrigações tenham sido satisfatoriamente adimplidas. 

 
 
14 DO PAGAMENTO 
 
14.1 Os pagamentos se realizarão, de acordo com os prazos estabelecidos nos subitens 14.4 e 
14.8, após a apresentação dos correspondentes documentos de cobrança, mediante depósito em 
conta bancária a ser indicada pela Contratada. Para tanto, caberá a esta apresentar a nota fis-
cal/fatura para as conferências e os atestados de recebimento pela área solicitante. 

14.2 Cada pagamento ficará condicionado à satisfatória execução dos serviços, que será com-
provada pela plena e expressa aceitação do SESI-CN e dos produtos e serviços concluídos, a ser 
apresentado pela contratada juntamente com os documentos de cobrança. 

14.3 Caso o documento fiscal (nota fiscal/fatura) apresente alguma incorreção, o documento 
será devolvido à contratada e o prazo de pagamento será prorrogado pelo mesmo tempo em que 
durar a correção, sem quaisquer ônus adicionais para o SESI-CN. 

14.4 Os pagamentos serão efetuados da forma que se segue:  
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a) veiculação: mediante apresentação dos documentos de cobrança, tabelas de preços 
dos veículos e respectivos comprovantes de veiculação, em até trinta (30) dias após o 
mês da veiculação; 

b) produção: mediante apresentação dos documentos de cobrança, demonstrativos de 
despesas, e respectivos comprovantes, em até trinta  (30) dias após o mês de produ-
ção; 

c) outros serviços realizados por terceiros: mediante a entrega dos serviços solicita-
dos, dos documentos de cobrança e respectivos comprovantes, nos prazos previamen-
te ajustados com o SESI-CN na aprovação de cada serviço. 

14.5 O pagamento eventualmente realizado com atraso, por culpa do SESI-CN, sofrerá a inci-
dência de juros de mora de 1% a.m. (um por cento ao mês) pro rata die. 

14.6 Os documentos de cobrança somente deverão ser emitidos após a aceitação formal dos 
serviços pelo órgão gestor do contrato indicado pelo SESI-CN, atestando sua perfeita execução, 
bem como dos demais documentos necessários, e a manifestação de aceitação do SESI-CN, de-
vendo ser encaminhados ao endereço: 

·  SBN, Quadra 01, Bloco B, Edifício CNC – CEP: 70.041-902 - Brasília-DF. 

14.7 O SESI-CN não pagará, sem que tenha autorizado prévia e formalmente, nenhum com-
promisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, ainda que de instituições finan-
ceiras. 

14.8 Os pagamentos a terceiros por serviços prestados, incluídos os de veiculação, serão efe-
tuados, pela Contratada, nos prazos e condições estabelecidos ou previamente aprovados pelo 
SESI-CN e expressos pelos fornecedores em seus documentos fiscais, respeitando-se o determi-
nado no subitem 14.4. 

14.9 Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, 
pela Contratada, de prazos de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 

14.10 A Contratada apresentará ao SESI-CN cópias dos respectivos documentos fiscais que 
comprovem os pagamentos feitos a terceiros, até dez dias após sua realização. 

 
 
15 DO PRAZO CONTRATUAL 
 
15.1 O contrato decorrente da presente concorrência terá vigência de 12 (doze) meses, a contar 
da sua assinatura, podendo ser alterado com a observância dos limites previstos no art. 30 do 
Regulamento de Licitações e Contratos do SESI. 

15.2 O prazo acima poderá ter a sua duração prorrogada em conformidade com o Parágrafo 
Único do art. 26 do Regulamento de Licitações e Contratos do SESI. 

15.3 Se o SESI-CN optar pela prorrogação dos contratos, consignarão nos próximos exercícios, 
em seu orçamento, as dotações necessárias ao atendimento das despesas. 

15.4 Na hipótese do SESI-CN não assinar o Contrato com a empresa vencedora no prazo de 
120 (cento e vinte) dias da data da entrega das propostas, as licitantes ficarão liberadas de quais-
quer compromissos assumidos. 
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16 DAS PENALIDADES 
 
16.1 A recusa injustificada da licitante adjudicatária em assinar o contrato, ou o seu não compa-
recimento para tal fim na data constante da convocação, caracterizará o descumprimento total da 
obrigação assumida, podendo acarretar à licitante adjudicatária as seguintes penalidades: 

a) perda do direito à contratação; 

b) suspensão do direito de licitar com o SESI por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

16.2 O inadimplemento total ou parcial das obrigações contratuais assumidas pela contratada 
dará ao SESI-CN o direito de rescindir unilateralmente o contrato, sem prejuízo de outras penali-
dades previstas neste instrumento convocatório ou no contrato de prestação de serviços, inclusive 
a de suspensão do direito de licitar o SESI por prazo não superior a 02 (dois) anos, além das per-
das e danos que vierem a ser apuradas, ressalvadas as hipóteses de caso fortuito e força maior 
devidamente comprovadas e impeditivas da prestação dos serviços. 

16.3 O atraso na satisfação dos serviços, observando-se, para tanto, os prazos convenciona-
dos, resultará na aplicação à contratada de multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) ao 
dia, incidente sobre o valor do serviço em atraso, salvo nas hipóteses não imputáveis à contratada 
e plenamente justificadas a juízo da área solicitante dos serviços. 

16.4 O atraso na prestação dos serviços superior a 15 (quinze) dias poderá implicar na rescisão 
contratual, a critério do SESI-CN, ensejando à contratada multa de 10% sobre o valor global esti-
mado do contrato, sem prejuízo da multa moratória prevista no subitem 16.3, bem como, das per-
das e danos que forem apurados. 

16.5 As multas previstas nos subitens16.3 e 16.4 poderão ser descontadas dos valores eventu-
almente devidos à contratada ou da garantia contratual por ela prestada. 

 
 
17 DOS DIREITOS AUTORAIS 

 
17.1 Em relação aos direitos autorais, a licitante vencedora estará sujeita às seguintes disposi-
ções: 

a) a cessão, total e definitiva, ao SESI-CN, dos direitos patrimoniais de uso das idéias (in-
cluídos os estudos, análises e planos), peças, campanhas e demais materiais de publi-
cidade, de sua propriedade, concebidos, criados e produzidos em decorrência do con-
trato que vier a ser firmado, sem qualquer remuneração adicional ou especial, mesmo 
após a vigência do contrato; 

b) o compromisso de, em todas as contratações que envolvam direitos de terceiros, solici-
tar de cada terceiro, passível de ser contratado, 2 (dois) orçamentos para execução do 
serviço, um de cessão de direitos por tempo limitado e outro de cessão total e definitiva 
de tais direitos, para que o SESI-CN escolha uma das opções; 

c) nos casos de cessão de direitos por tempo limitado, condicionará a contratação de ser-
viços com terceiros por período mínimo de 12 (doze) meses e que utilizará os trabalhos 
de arte e outros protegidos pelos direitos autorais e conexos dentro dos limites estipu-
lados no respectivo ato de cessão;  

d) compromisso – quando o SESI-CN optar pela execução dos serviços com a cessão to-
tal e definitiva – de fazer constar dos ajustes que vier a celebrar com terceiros, para a 
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produção de peças e campanhas e a prestação de outros serviços, cláusulas escritas 
que: 

i. explicitem a cessão total e definitiva, por esses terceiros, ao SESI-CN, do direito 
patrimonial de uso sobre trabalhos de arte e outros protegidos pelos direitos au-
torais e conexos, aí incluídos a criação, redação, produção e direção, a compo-
sição, arranjo e execução de trilha sonora, as matrizes, os fotolitos e os demais 
trabalhos assemelhados; 

ii. estabeleçam que o SESI-CN poderá, a seu juízo, utilizar os direitos, diretamen-
te ou por intermédio de terceiros, com ou sem modificações, durante a vigência 
do contrato e mesmo após seu término ou eventual rescisão, sem que lhe caiba 
qualquer ônus perante os cedentes desses direitos; 

e) considerará como já incluída no custo de produção qualquer remuneração devida a 
terceiros em decorrência da cessão de direitos, por tempo limitado, ou total e definitiva; 

f) o compromisso de fazer constar, em destaque, em todos os orçamentos de produção 
de peças, os custos dos cachês, os de cessão de direito de uso de obra(s) consagra-
da(s) incorporada(s) à peça e os de cessão dos demais direitos ao SESI-CN;  

g) o compromisso de fazer constar dos respectivos ajustes que vier a celebrar com tercei-
ros, nos casos de tomadas de imagens sob a forma de reportagens, documentários e 
outras, que não impliquem direitos de uso de imagem e som de voz, cláusulas escritas 
estabelecendo: 

i. que ao SESI-CN será entregue duas cópias, uma em Betacam e outra em DVD, 
de todo o material bruto produzido; 

ii. a cessão dos direitos patrimoniais de uso desse material, ao SESI-CN, que po-
derá, a seu juízo, utilizar referidos direitos, diretamente ou por intermédio de 
terceiros, com ou sem modificações, durante a vigência do contrato e mesmo 
após seu término ou eventual rescisão, sem que lhe caiba qualquer ônus peran-
te os cedentes desses direitos; 

iii. que qualquer remuneração devida em decorrência dessa cessão será sempre 
considerada como já incluída no custo de produção. 

h) o compromisso de sempre negociar as melhores condições de preço, até os percentu-
ais máximos constantes das declarações referidas nas alíneas “a” e “b” do Inciso II do 
subitem 6.2 deste Edital, para os direitos de imagem e som de voz (atores e modelos) 
e sobre obras consagradas, nos casos de reutilizações de peças publicitárias do con-
tratante 

 
 
18 DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
18.1 Quaisquer pedidos de esclarecimentos em relação a eventuais dúvidas de interpretação 
deste Edital deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação até 05 (cinco) dias úteis antes da data 
prevista no preâmbulo para a abertura das propostas, no horário de 09h às 11:30 horas e de 14h 
às17h, no seguinte endereço: SBN, Quadra 01, Bloco B, Edifício CNC, 11º andar, Brasília – 
DF. 

18.1.1 A Comissão de Licitação dirimirá as dúvidas e omissões decorrentes deste Instrumento 
Convocatório e seus Anexos, por escrito, aos pedidos de esclarecimentos sobre a licitação, que 
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serão feitos diretamente ao consulente e também poderão ser divulgadas às demais empresas 
interessadas. 

18.2 Qualquer alteração neste Edital será comunicada aos interessados pela mesma forma com 
que se deu a divulgação ao texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto 
quando a alteração não afetar a formulação das propostas. Neste último caso, as alterações serão 
publicadas exclusivamente na página da entidade na internet, no endereço 
www.conselhonacionaldosesi.org.br, sem necessidade de reabertura de prazos. 

18.3 Serão inabilitadas as licitantes e/ou desclassificadas as propostas que não tenham atendi-
do as condições estabelecidas neste Instrumento Convocatório e seus Anexos. 

18.4 A Comissão de Licitação poderá solicitar, a seu critério, esclarecimentos e informações 
complementares ou efetuar diligências, caso julgue necessário, visando melhor desempenhar su-
as funções institucionais, desde que disso não decorra a posterior inclusão de documentos que 
deveriam constar originariamente dos invólucros entregues pelas licitantes. 

18.5 As empresas interessadas deverão manter-se atualizadas de quaisquer alterações e/ou 
esclarecimentos sobre o edital, através de consulta permanente ao endereço indicado no subitem 
18.2, não cabendo ao SESI-CN a responsabilidade pela não observância deste procedimento. 

18.6 Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelos membros da 
Comissão de Licitações e pelas licitantes presentes, se assim o desejarem, com os registros de 
todas as ocorrências. 

18.7 O SESI-CN se reserva o direito de cancelar a presente licitação antes da assinatura do 
contrato, mediante prévia justificativa, sem que caiba às licitantes qualquer recurso, reclamação 
ou indenização. 

18.8 Com exceção daquela apresentada pela contratada, a documentação das demais licitantes 
referente aos quesitos Repertório e Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação será a 
elas disponibilizada para retirada, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da assinatura do con-
trato. Decorrido esse prazo sem que seja retirada, poderá ser providenciada a sua destruição, la-
vrando-se o competente termo. 

18.9 Fica eleito o Foro de Brasília (DF) para dirimir eventual controvérsia que decorra da pre-
sente licitação. 

 
 
19 DAS PEÇAS QUE INTEGRAM O EDITAL 
 
19.1 Integram o Edital, em forma de anexo: 

Anexo I – Briefing; 

Anexo II – Modelo de Carta de Credenciamento; 

Anexo III – Modelo de Carta de Apresentação dos documentos de habilitação; 

Anexo IV – Modelo de Carta de Apresentação da Proposta Técnica; 

Anexo V – Modelo de Planilha de Percentuais Sujeitos à Valoração;  

Anexo VI – Minuta de Contrato; 
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Anexo VII – Modelo de Declaração de Satisfação de Exigências Editalícias; e 

Anexo VII - Modelo de Declaração sobre Emprego de Menor. 
 
 

Brasília, 03 de novembro de 2009 
 
 
 

______________________________________ 
EDILAINE LOPES DE NORONHA GARDIN 

Comissão de Licitação 
SESI – Conselho Nacional 
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ANEXO I - BRIEFING 

 

Briefing  2009 
 
Anunciante: Conselho Nacional do SESI 
Campanha: Projeto ViraVida 
 

1. O Conselho Nacional do SESI  

 
O Conselho Nacional do Serviço Social da Indústria – SESI é um órgão deliberativo e nor-

mativo que estabelece metas, define programas, examina e fiscaliza a execução do orçamento do 
SESI. Possui, ainda, um papel articulador de projetos relacionados com as instituições que com-
põem o Sistema “S”, articulando objetivos, estratégias e desenvolvendo esforços à sua execução. 

Com jurisdição em todo o território brasileiro, tem sua organização e atribuições definidas 
no Regulamento da Entidade, aprovado pelo Decreto 57.375 de 02/12/1965, e no Regulamento 
Interno, aprovado pela 40ª Reunião Ordinária de 26/07/1966. 

É composto por um presidente, nomeado pelo presidente da República; pelo presidente da 
CNI; pelos presidentes das Federações das Indústrias de todos os Estados; por um representante 
do Ministério do Trabalho e Emprego; por um representante do Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS; por um representante de categoria assemelhada e por seis representantes dos trabalha-
dores da indústria, indicados pelas suas confederações e centrais sindicais (Decreto nº 5.720 de 
16 de março de 2006).  

Nas reuniões do Conselho são deliberadas e formalizadas Resoluções e Determinações 
para que o sistema funcione de forma harmônica e interativa nas diferentes Unidades Regionais 
instaladas no país, definindo suas políticas de ação. 

Nos últimos anos, as instituições do “Sistema “S” vêm apresentando à sociedade um claro 
compromisso de compatibilização entre nível de excelência e qualidade de seus produtos e res-
ponsabilidade social. A Sociedade Brasileira tem no SESI, desde a sua criação, um parceiro in-
condicional no desenvolvimento da Educação, Saúde, Lazer e Cultura. Essas e outras ações so-
ciais vêm acompanhando a sensibilidade de toda a sociedade, para que o desenvolvimento do ser 
humano, em especial do trabalhador brasileiro, ocorra em harmonia com o meio ambiente e inclu-
são social. 

Na condição de órgão de cúpula e com funções normativas na Instituição, o Conselho Na-
cional tem um papel fundamental na articulação do Sistema que compõe o Serviço Social da In-
dústria, contribuindo para a realização de seus objetivos e metas. 

Assim sendo, a Presidência deste Conselho Nacional atua com os objetivos estratégicos 
de: 

a. Desenvolver seu papel normativo institucional; 

b. Incentivar e apoiar as atividades das áreas finalísticas de atuação: educação, saúde, 
cultura e lazer; 
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c. Promover políticas e ações de inclusão social; 

d. Apoiar as atividades assistenciais, sociais e culturais da sociedade; 

e. Fortalecer a representação dos trabalhadores na instituição; e 

f.  Desenvolver a articulação política-institucional com o setor produtivo, governo e socie-
dade em geral. 

 

Neste âmbito, o Conselho é responsável pela: 

1. Supervisão dos projetos da instituição que têm abrangência nacional, como o  Cozi-
nha Brasil, Fórum Nacional do Sistema “S” e projeto ViraVida; 

2. Aprovação e fiscalização do orçamento do Departamento Nacional e dos Departa-
mentos Regionais e acompanhamento dos julgamentos dos Processos de Presta-
ção de Contas pelo Tribunal de Contas da União; 

3. Articulação de instituições públicas e privadas em torno de temas de interesse do 
SESI e da sociedade brasileira. 

Sem perder de vista a sua vocação de órgão normativo, a Presidência do Conselho Nacio-
nal, tem buscado, desde 2003, a implantação de projetos que ampliem a atuação do SESI, espe-
cialmente no que diz respeito à inclusão social, ao aumento da oferta de vagas escolares, à me-
lhoria dos serviços de saúde, às atividades culturais e à efetiva participação dos trabalhadores nos 
Conselhos Nacional e Regionais.  Para isso, supervisiona a ação dos projetos que têm abrangên-
cia nacional, como o Fórum Nacional do Sistema “S”, Cozinha Brasil e ViraVida e estimula a parti-
cipação de entidades públicas e privadas no enfrentamento dos problemas apontados pelos proje-
tos. 

 

Fórum do Sistema “ S”  

 Criado em maio de 2003, o Fórum Nacional do Sistema “S” é uma instância institucional 
implantada pelo Conselho Nacional que tem o objetivo de promover a integração e interação entre 
todas as entidades que o compõem. 

 O Sistema está presente em todo o país por meio de unidades e postos de atendimento 
espalhados em três mil municípios dos 27 estados da Federação. Criado com a intenção do pa-
tronato de diversos setores em investir em programas sociais, educativos, culturais e de formação 
profissional, forma uma gigantesca estrutura privada de apoio aos trabalhadores que conta com a 
participação das seguintes instituições: 

·  Serviço Social da Indústria (SESI): 

o Serviço social autônomo vinculado à Confederação Nacional da Indústria (CNI) e-
xiste desde 1946 e está presente em todo o país. São 2.285 Unidades de Atendi-
mento em 1.565 municípios, com inúmeros programas nas áreas de educação, sa-
úde, lazer, cultura e alimentação. Além de atender diretamente aos trabalhadores e 
suas famílias, os programas desenvolvidos pelo SESI também beneficiam a comu-
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nidade, através de parcerias e convênios firmados com instituições governamentais 
e privadas, nacionais e internacionais. 

·  Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial (SENAI): 

o Foi o primeiro órgão do Sistema “S”. Criado em 1942 por iniciativa do empresariado 
do setor e parte integrante do Sistema Confederação Nacional da Indústria (CNI), o 
SENAI é hoje um dos mais importantes pólos nacionais de geração e difusão de 
conhecimento aplicado ao desenvolvimento industrial e já se consolidou como o 
maior complexo de educação profissional da América Latina. São 765 unidades 
operacionais em todo o país, distribuídas entre centro de educação profissional, 
centros de tecnologia, centros ou agências de treinamento e unidades móveis. 

·  Serviço Social do Comércio (SESC): 

o Foi criado em 1946 pela Confederação Nacional do Comércio (CNC) para atender 
aos comerciários e seus dependentes nas áreas de educação, saúde, lazer e assis-
tência. Mas as populações carentes, das periferias, também são assistidas através 
de parcerias com o poder público, empresas privadas, sindicatos e associações de 
moradores. Educar é missão histórica do SESC, que atende a todas as faixas etá-
rias com projetos de alfabetização, de educação infantil, fundamental, complemen-
tar, de ensino médio e profissional. Também tem foco na área de saúde através da 
prevenção e medicina de apoio. 

·  Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial (SENAC): 

o Criado em 10 de Janeiro de 1946, o SENAC é uma instituição de educação profis-
sional aberta a toda a sociedade. Sua missão é desenvolver pessoas e organiza-
ções para o mundo do trabalho com ações educacionais e disseminando conheci-
mentos em Comércio de Bens e Serviços. Através de diferentes modalidades de 
ensino, dentre as quais destaca-se o Programa SenacMóvel, a instituição se faz 
presente em mais de 1.850 municípios, capacitando para o Mundo do Trabalho 
cerca de 1,7 milhão de brasileiros, a cada ano. 

 

·  Serviço Nacional de Aprendizagem Rural (SENAR) 

o É vinculado à Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil (CNA). Criado em 
1991, tem como objetivo organizar, administrar e executar a formação profissional e 
a promoção social dos trabalhadores rurais em todo o país. O processo educativo 
do SENAR é informal, participativo e sistematizado. São nove linhas de ação, en-
globando as áreas de agricultura, pecuária, silvicultura, aqüicultura, extrativismo, 
agroindústria, atividades de apoio agro-silvo-pastoril e de prestação de serviços. 

·  Serviço Social do Transporte (SEST) e Serviço Nacional de Aprendizagem no Transporte 
(SENAT) 

o O SEST e o SENAT foram criados pela Confederação Nacional do Transporte 
(CNT) em 1993. A proposta era valorizar os transportadores autônomos e trabalha-
dores do setor de transporte, com a prestação de atendimento especial nas áreas 
de educação, saúde, cultura, lazer e esporte. Na área de saúde, a prioridade é a 
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ação preventiva. Promove ginástica laboral, um amplo atendimento médico, conta 
com consultórios próprios e inúmeros laboratórios, clínicas e farmácias convenia-
dos, além de também promover atividades de esporte, cultura e lazer em todas as 
suas unidades, para os trabalhadores e seus dependentes. O SEST/SENAT forma 
equipes técnicas qualificadas, desenvolve recursos pedagógicos e uma série de 
cursos para a capacitação de motoristas profissionais, condutores de passageiros, 
cargas, urbanos, intermunicipais, interestaduais e internacionais.  

·  Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas (SEBRAE) 

o O SEBRAE surgiu em 1972 para estimular o empreendedorismo e o desenvolvi-
mento do Brasil. É uma entidade privada e de interesse público, sem fins lucrativos, 
que visa promover a competitividade e o desenvolvimento sustentável dos empre-
endimentos de micro e pequeno porte. Há 600 pontos de atendimentos, de norte a 
sul do país. Promove cursos de capacitação, facilita o acesso ao crédito, estimula a 
cooperação entre as empresas, organiza feiras e rodadas de negócios e incentiva o 
empreendedorismo e o desenvolvimento de atividades que contribuem para a ge-
ração de emprego e renda. 

·   Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo (SESCOOP). 

o O SESCOOP é o mais novo órgão do Sistema “S”. Criado em 1998 para operacio-
nalizar o programa de autogestão das cooperativas, o SESCOOP já se evidencia 
como uma das mais importantes ferramentas para o desenvolvimento do sistema 
cooperativista. Ligado diretamente à Organização das Cooperativas Brasileiras 
(OCB), está presente no país inteiro, com um trabalho de monitoramento, supervi-
são, auditoria e controle das cooperativas. 

O Fórum do Sistema “S” foi criado com o objetivo de ser um espaço de diálogo estabeleci-
do entre governo, empresários e trabalhadores com o escopo de produzir estudos e propostas de 
aprimoramento dos Serviços Sociais, de Aprendizagem, Cooperativismo e Empreendedorismo 
que o compõe. Para isso, promove a sinergia entre os seus integrantes, evitando-se a superposi-
ção de atividades, além do aproveitamento da capacidade ociosa, proporcionando o aproveita-
mento máximo da infra-estrutura do Sistema. 

Para além da otimização dos recursos financeiros, materiais, físicos e humanos para ele-
var o seu alcance, tanto para beneficiários quanto para a população em geral, o Fórum também 
visa fiscalizar a aplicação dos recursos por parte dos segmentos envolvidos, promover a participa-
ção do trabalhador, elevar a participação dos empresários e governos, com o fim de conferir ainda 
maior legitimidade e transparência à ação das entidades. 

A disposição para refletir com outros parceiros sobre o próprio Sistema levou à sistemati-
zação de dois grupos de trabalho: 

a) Conselho Deliberativo: composto pelos presidentes dos conselhos dos nove “S”; 

b) Comitê Técnico: composto por representantes dos “S”, das cinco principais centrais sindi-
cais e dos vários ministérios que têm alguma articulação com as entidades do Sistema 
(Trabalho, Educação, Cultura, Desenvolvimento Social, Esportes, Turismo, Integração So-
cial, Saúde e Indústria e Comércio), e mais a Casa Civil. 
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Em média, são realizadas três reuniões dos conselhos nacionais por ano e reuniões men-
sais pelos conselhos regionais. 

Os trabalhadores brasileiros têm voz ativa nas entidades que compõem o Sistema “S”, por 
meio da participação de seus representantes sindicais nos Conselhos Deliberativos. As reivin-
dicações trazidas ao Fórum envolvem desde a área social à capacitação de mão-de-obra em 
setores onde há maior carência de profissionais qualificados. 

Esse avanço nas relações entre trabalhadores e empregados foi muito bem recebido pelos 
conselheiros, que se sentem valorizados e respeitados com a oportunidade de influenciar nas 
decisões das entidades – o que durante décadas era uma prerrogativa apenas dos empresá-
rios –, consolidando uma das principais conquistas do Fórum do Sistema “S”. 

 

Programa Cozinha Brasil 

O Programa Cozinha Brasil foi lançado no final de 2003 por iniciativa da Presidência do 
Conselho Nacional do SESI, com o objetivo de promover ações de educação alimentar que contri-
buam para o aumento da oferta de alimentos de alto valor nutritivo e baixo custo, com a redução 
do desperdício. 

O modelo veio do Departamento Regional de São Paulo. O Presidente do Conselho Na-
cional conheceu o Programa Alimente-se Bem com R$1,00, empenhou-se em criar as condições 
para ampliá-lo por todo o território nacional. Com a assessoria técnica do SENAI foi possível pro-
jetar uma Cozinha-Escola Móvel, adaptada a um veículo de porte médio, de modo a facilitar seu 
deslocamento até as localidades mais inóspitas, incorporando um espaço adequado à realização 
de cursos para 30 pessoas. A primeira unidade foi custeada pelo próprio Conselho Nacional. 

Em maio de 2004, foram estabelecidas as condições para a celebração de um amplo con-
vênio com o Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome objetivando a implantação 
do Programa Cozinha Brasil em todo o país. 

O Programa Cozinha Brasil está concebido a partir de um processo educativo de mudan-
ças de hábitos alimentares e aquisição de técnicas de pleno aproveitamento dos alimentos, con-
tribuindo para que a população tenha condição de: 

a) Escolha dos alimentos pelo seu valor nutritivo, baixo custo e sabor; 

b) Preparação com cuidado na limpeza, preservação dos nutrientes e apresentação agra-
dável; 

c) Consumo de qualidade, quantidade, higiene e ambiente prazeroso e adequado; e 

d) Reaproveitamento, com sua transformação em novas preparações e correto armaze-
namento. 

Duas modalidades de cursos fazem parte de sua metodologia. O Curso de Educação Ali-
mentar, com duração de 10 horas, destinado a toda a população e aos que desejem melhorar sua 
qualidade de vida a partir dos alimentos disponíveis em sua casa. O Curso para Formação de 
Multiplicadores, com 24 horas de duração, é destinado aos que se dispõem a transmitir o aprendi-
zado para a sua comunidade e interessados, como creches, escolas, asilos, donos de restauran-
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tes populares, produtores de alimentos, cozinheiros, merendeiras, padeiros e empresas distribui-
doras de alimentos. O Cozinha Brasil já está em todo o país. Há, pelo menos, uma Cozinha-
Escola itinerante em cada um dos estados brasileiros e Distrito Federal.  

As principais metas do Programa é incentivar o consumo de produtos nutritivos, aproveitar 
os alimentos regionais, evitar o desperdício e levar saúde à mesa da família brasileira. Acima de 
tudo, a educação alimentar é o ponto central, objetivando elevar o nível de saúde e qualidade de 
vida das populações de baixa renda, por meio da orientação didático-pedagógica, visando à pro-
dução e ingestão de uma alimentação de alto valor nutricional. 

A orientação para a produção e consumo respeita as diversidades regionais e culturais, es-
timulando o aproveitamento dos recursos naturais locais e favorecendo a geração e melhoria da 
renda familiar. O baixo aproveitamento dos alimentos já deu ao Brasil o título de “o país do des-
perdício”, comprovando que grande quantidade de comida em bom estado de consumo é jogada 
fora. Esse é um dos hábitos que se busca através da cozinha experimental pedagógica. 

 O Programa estimula hábitos alimentares saudáveis e possui um enorme potencial trans-
formador, por orientar a população carente a utilizar melhor os alimentos. Também tem um impor-
tante papel de capacitar profissionalmente as pessoas – que poderão incrementar a renda famili-
ar. 

 No início de novembro de 2007, o Cozinha Brasil foi lançado no Uruguai como “Cocina U-
ruguay”, em um espaço para os pequenos produtores de hortifrutigranjeiros.. Em 2008, o Progra-
ma atravessou o oceano Atlântico e foi lançado em Moçambique, país localizado na costa leste do 
continente africano e se encontra em fase de elaboração nos países Paraguai, Colômbia e Gua-
temala.  

 No Brasil, o Cozinha Brasil é uma unanimidade nacional em sucesso e aceitação. Há uma 
demanda crescente e são freqüentes as listas de espera para a participação nos cursos. As par-
cerias tanto do setor público quanto privado são fundamentais para que se garanta a operacionali-
zação do Programa em cada estado. Os preceitos do Cozinha Brasil já chegaram até as comuni-
dades escolares, incluindo pais, alunos, professores, merendeiras e Conselhos Municipais de Ali-
mentação e Nutrição em todos os Estados do país. Os treinamentos dos profissionais acontecem 
em escolas da rede pública e o foco desta ação está nos alunos, já que as crianças são os princi-
pais agentes multiplicadores dos novos hábitos. 

 

Programa “ ViraVida”  

Os números da exploração sexual de crianças e adolescentes no mundo são tão chocan-
tes quanto o próprio fato. Cerca de 2,5 milhões de pessoas no mundo inteiro são mantidas em si-
tuação de servidão sexual. Só na América Latina mais de um milhão de jovens no continente são 
explorados sexualmente (Fonte: ONG Coalizão contra o Tráfico e Mulheres e Meninas na América 
Latina). No Brasil, em torno de 930 municípios compõe a rede de exploração cujos pontos focais 
tendem a coincidir com as localidades mais pobres, sobretudo nas regiões Norte e Nordeste, nas 
áreas onde o turismo é uma fonte de geração de renda fundamental. 

Com o intuito de assegurar proteção social e criar oportunidades a adolescentes e jovens 
em situação de exploração sexual, o Conselho Nacional do SESI, em parceria com o Sistema “S” 
e instituições que atuam no atendimento de crianças e adolescentes em situação de risco criou, 
em 2008, o programa ViraVira. O programa é um processo sócio-educativo que trabalha a partir 
da promoção dos direitos da infância e adolescência, elevação da escolaridade, profissionalização 
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e encaminhamento ao mundo do trabalho.  
 
O Programa ViraVira está baseado em uma dupla estratégia que articula duas linhas de 

ação: interferir nas condições subjetivas que constituem os modos de ser, pensar e agir dos jo-
vens e suas condições objetivas de vida, incluindo situação familiar, de acesso à escola e à saú-
de, dentre outros direitos sociais básicos. Trata-se de uma proposta de profissionalização centra-
da na promoção e proteção especial de crianças e adolescentes, com uma abordagem adequada 
ao público que beneficia. Os objetivos  do programa são:  

 
 

·  Criar um leque de oportunidades produtivas sustentáveis para adolescentes e jovens em 
situação de exploração sexual, contemplando a profissionalização e o encaminhamento 
para o mundo do trabalho, com foco em família, gênero e autogestão; amparado por uma 
rede de instituições cooperadas, de financiamento, execução e acompanhamento do pro-
cesso e interligada ao sistema de garantia de direitos. 

·  Garantir a construção de um processo educativo voltado para formação integral de jovens 
e adolescentes, priorizando módulos relativos à formação de valores, sentimento de per-
tença, estratégias de participação, criação e ocupação de espaços de cidadania. 

·  Criar uma rede de apoio internacional, no que tange parcerias técnicas, financiamento e 
escoamento dos produtos, principalmente entre as nações que comumente perfilam nas 
listas de turismo sexual. 

·  Garantir aos participantes do Projeto, durante o processo de formação, direitos básicos tais 
como Saúde — assistência médica, odontológica, psicológica — e Educação básica conti-
nuada aos que necessitem, articulando os governos federal, estadual e municipal. 

·  Articular a inserção dos jovens interessados na autogestão em projetos de incubação de 
cooperativas e articular-se a empresas parceiras para, ao final do processo de profissiona-
lização, garantir ocupação aos que não tenham como meta a produção de seu próprio ne-
gócio. 
 
Os adolescentes que se encontram na rede de exploração sexual sentem-se instigados 

por processos de produção de imagem pessoal, desenhando uma demarcada vontade de expres-
são e visibilidade pública. Assim, foram selecionadas atividades profissionais capazes, fundamen-
talmente, de mobilizar a atenção dos participantes do Projeto, conduzindo-os do campo da explo-
ração para o mundo do trabalho. 

 
O Projeto Piloto foi desenvolvido em quatro capitais — Fortaleza (CE), Recife (PE), Natal 

(RN) e Belém (PA) com a meta de profissionalização e colocação de jovens no mercado de traba-
lho, sendo uma meta para cada capital. Os cursos já implantados abrangem as áreas de Moda, 
Imagem Pessoal, Turismo e Hospitalidade, Gastronomia, Comunicação Digital, Administração e 
Química, apresentando carga horária que varia entre 655 e 952 horas/aula, conforme a modalida-
de. Esse desenvolvimento do Projeto Piloto nos Estados foi conduzido por meio dos Departamen-
tos Regionais do SESI/SENAI, SESC/SENAC, com o apoio do SEBRAE. A segunda etapa do Pilo-
to está sendo iniciada nas cidades de Brasília (DF), Teresina (PI), Belo Horizonte (MG),  Salvador 
(BA) e João Pessoa (PB) . 

Os alunos recebem uma bolsa-auxílio e respondem com grande empenho as oportunida-
des oferecidas pelo programa, mantendo freqüência acima da média. Também é baixíssima a e-
vasão. 
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O Projeto ViraVida foi construído a partir de valiosas parcerias. A rede de parceiros, forma-
da por agentes sociais comunitários, agentes sociais públicos, por um lado, e constituída, por ou-
tro lado, por instituições do Sistema “S” e empresários dos setores industrial, comercial e de servi-
ços, constitui-se no principal pilar de sustentação do Projeto. 

Além das Instituições do Sistema “S” – SESI, SENAI, SENAC e SENAI – a rede de parcei-
ros do ViraVida conta com as instituições MTE-FAT/ MJ-PRONASCI /FUNCI–CE/ ITEVA-
CE/CONVIDA-CE/ Sociedade da Redenção-CE/ CERCA-PE/ IASC–PE/ CRVV-PE/ Coletivo Mu-
lher-PE/ Casa de Passagem-PE/ CEDECA-RN/ SEMTAS-RN/ CREAS-RN/ CEDECA-EMAÚS-
PA), Conselho Nacional de Justiça. Também apóiam o projeto: Caixa Economia Federal, Banco 
do Brasil e Infraero.  

O Conselho Nacional do SESI quer validar a metodologia do Projeto e replicar a tecnologia 
social do ViraVida em outras partes do País. A instituição entende que a educação, o acesso às 
informações e a qualificação profissional associadas à possibilidade de inserção no mercado de 
trabalho criam alternativas concretas de sobrevivência digna aos jovens e adolescentes vitimados, 
e de redução da ação dos aliciadores. Nessa Rede de Parceiros também há a estreita relação 
com o Sistema Público, com as instituições sem fins lucrativos, com empresas públicas e privadas 
– destaca-se como um dos principais pilares de sustentação do Projeto. Ela assegura atendimento 
integral aos jovens e adolescentes, oferecendo atendimento médico, odontológico e psicológico, 
educação e inserção no mercado de trabalho com acompanhamento de egressos.  

Com a experiência piloto, o Conselho Nacional do SESI pretende construir uma base; o i-
deário e os princípios norteadores de uma estratégia de ação fundamentada em valores e oportu-
nidades. Este projeto vem se somar à Rede de Enfrentamento existente em cada localidade, con-
tribuindo na geração de oportunidades viáveis para meninos e meninas que não encontraram, até 
então, uma alternativa sólida para suas vidas.  

 
Ao fazer parte do programa, esses jovens têm suas potencialidades reveladas, pois pas-

sam a envolver-se em um processo sócio-educativo e de inserção no mundo do trabalho. Através 
do ViraVida, as ex-vítimas da exploração sexual se tornam, pouco a pouco, protagonistas das su-
as próprias vidas.  

 
Público-alvo do programa 
Adolescentes e Jovens, na faixa etária de 16 a 21 anos, que se encontram em situação de 

exploração sexual. Em geral pertencentes às classes populares, têm renda familiar igual ou inferi-
or a um salário mínimo, apresentam baixa escolaridade, residem na periferia de grandes centros e 
trazem em sua história de vida experiências relacionadas ao trabalho degradante, abuso sexual, 
gravidez precoce e dependência química. 
 

Estratégia de Comunicação do Programa 
O  Programa ViraVida trabalha dentro de quatro grandes lineamentos estratégicos de co-

municação: 
·     Advocacy – desenvolvido pela presidência do Conselho com o intuito de informar 

dirigentes políticos, dirigentes governamentais e lideranças sobre a importância, 
impacto e benefícios para a sociedade de uma política de proteção para crianças, 
adolescentes e jovens em situação de exploração sexual. 

·     Informação e Imagem – trabalho desenvolvido de manutenção permanente do 
tema nos diferentes veículos de comunicação de massa, fomentando uma cultura 
direcionada à proteção de crianças, adolescentes e jovens e de combate à explo-
ração sexual, legitimando o programa junto à sociedade. 
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·      Mobilização – objetiva a criação de uma rede de parceiros que reúna iniciativa 
privada, organismos internacionais, ONGs, lideranças e formadores de opinião, 
governos, entre outros, em torno de ações e projetos que dêem sustentabilidade 
ao programa ViraVida.  

·     Comunicação Comunitária – suporte à comunicação dos departamentos regionais 
que trabalham na implementação do projeto. 

 
2. Campanha ViraVida: problema de comunicação 

 
O objetivo global do Conselho Nacional do SESI na realização de uma campanha sobre o 

Projeto ViraVida é colocar o combate à exploração sexual de crianças e adolescentes em pauta 
na sociedade, identificando essa prática como inadmissível e buscando uma mudança de valores. 

Um dos maiores desafios no enfrentamento desse grave problema social é o seu silencia-
mento. Muitas vezes o abusador está dentro de casa e admitir que há o abuso – em alguns casos 
com a conivência dos pais - significa desestruturar relações comunitárias e o próprio núcleo fami-
liar.  

Outro grande desafio no combate à exploração sexual de crianças e adolescentes é a re-
cuperação da auto-estima e auto-confiança das vítimas. Em muitos casos, o impacto psicológico 
do drama vivido é tão profundo que, mesmo depois do afastamento dos jovens das redes de ex-
ploração, se torna difícil responder às exigências da vida. As crianças e adolescentes que são ví-
timas deixam de ter sonhos, planos e expectativas, que são tão característicos dessa fase da vida, 
e tendem a reproduzir as mesmas atitudes que os mantém naquelas condições de exploração por 
não acreditarem mais que uma mudança seja realmente possível. 

O segundo objetivo amplo de comunicação da campanha é mobilizar de modo direcionado 
grupos sociais estratégicos para que a campanha e o programa ganhem adesão e suporte. Nesse 
sentido, além da abordagem mais ampla do assunto, a campanha também deve prever a aborda-
gem de públicos específicos. 

Como representante de um dos setores mais ativos da sociedade civil e com autonomia 
para realizar ações de impacto nacional, com concretos desdobramentos regionais, o Conselho 
Nacional do SESI assume a tarefa de realizar uma comunicação que, ao mesmo tempo, agende o 
tema na sociedade e crie um cenário favorável para atuações regionais. Por isso, o objetivo do 
Conselho com a campanha é tornar a causa do combate à exploração sexual de crianças e ado-
lescentes uma campanha de apelo universal, a exemplo de outras causas que ganharam agenda 
no Brasil, e mobilizar diferentes atores para atuarem, sobretudo nas regiões mais afetadas pelo 
problema.  

O Conselho acredita que o desenvolvimento de uma país precisa combinar o crescimento 
econômico e o investimento no social, para que os cidadãos tenham acesso e ajudem a construir 
parâmetros de uma vida efetivamente melhor. A exploração sexual está ligada a fatores econômi-
cos e, por isso, os jovens do programa ViraVida recebem uma bolsa-auxílio para apoiar a sua 
formação. A cada pagamento, 20% do valor de 250 dólares mensais é retido em uma poupança, 
que o jovem recebe ao final da sua participação no programa. 

Elevação da escolaridade e profissionalização são alguns dos resultados mais evidentes 
do programa, no entanto, seu maior legado está nas mudanças internas desencadeadas nos co-
rações daqueles que são tirados das situações de exploração.  

O depoimento de Cristina, aprendiz de cabelereiro em um curso do Senac realizado no Rio 
Grande do Norte, expressa com poesia quais são os maiores benefícios do programa ViraVida: 
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“Encontrei um caminho. Antes, minha vida não tinha significado, eu era uma pessoa sem rumo, 
sem destino, não tinha de perspectiva de mudança. O projeto, pra mim, significou uma mudança 
de vida”. São essas transformações no modo de ser, pensar e agir os índices mais emocionantes 
do ViraVida. Se jovens como Cristina conseguem voltar a estudar, permanecem mais tempo na 
escola e começam a trabalhar, isso significa que suas vidas, tal qual a borboleta que é o símbolo 
do programa, ficaram coloridas de novo e estão prontas para voar longe. 

Ao decidir realizar uma campanha sobre o tema da exploração sexual, divulgando o proje-
to ViraVida e promovendo o debate nacional em torno da exploração sexual de crianças e adoles-
centes, o Conselho Nacional do SESI firma o seu compromisso com o presente e o futuro do Bra-
sil. Atuando em parceria com o Estado, Sistema “S” e sociedade civil organizada o Conselho Na-
cional pretende tornar a causa do combate à exploração sexual uma causa de todos os brasilei-
ros. 
 

Objetivos específicos de comunicação 
- Promover o consenso em torno da gravidade do problema, tornando o combate a explora-

ção sexual de crianças e adolescentes uma causa que desafie a sociedade brasileira 

- Informar sobre a natureza, a dimensão e a gravidade do problema, mensurando seu im-
pacto negativo na vida das crianças e dos adolescentes e na vida em sociedade, sobretu-
do regionalmente 

- Associar o Conselho Nacional do SESI a essa iniciativa como representante de um setor 
fundamental da sociedade brasileira, atuando em parceria com as ações governamentais e 
não-governamentais que vem sendo implementadas  

- Articular pessoas e instituições sob a forma de parceria para que apóiem não só a causa, 
mas também o programa ViraVida. 

 
 
Públicos/ Meios/ Mensagens  
Dentro das linhas estratégias exploradas no contexto da campanha publicitária, deve ser indi-

cada a sua abrangência: mercados e públicos a serem trabalhados, bem como a mensagem que 

deve ser comunicada a cada um deles.  

É fundamental que, entre os meios utilizados, haja a utilização da capilaridade do “Sistema “S” 
e das suas redes e meios próprios de comunicação.    
 

 Verba 
A campanha deve prever recursos da ordem de R$ 4.000.000 (quatro milhões de reais) 

 
       Mais informações 
http://www.conselhonacionaldosesi.org.br/ 
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ANEXO II – MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 
(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

 
 

 
Local e data 
 
 
 
 
À 
Comissão de Licitação 
A/C Sr(a). Presidente 
 
Ref.: Concorrência nº 11/2009  
 
 
Pela presente, fica credenciado o Sr. (a) ________________, inscrito no CPF sob o nº 
__________, identidade nº ___________, expedida por _____________, junto ao CN-SESI, para 
representar a sociedade ___________________ na licitação acima referida, a quem se outorga 
poderes para rubricar propostas das demais licitantes, assinar atas e documentos, interpor recur-
sos e impugnações, receber notificação, tomar ciência de decisões, recorrer, desistir da interposi-
ção de recursos, acordar, transigir, manifestar aceitação ou recusa da agência a praticar proposta 
de menor preço apresentada por outra agência, enfim, praticar todo e qualquer ato necessário à 
perfeita representação ativa da outorgante no procedimento licitatório em referência. 

 
 
 
 
 

 
 

______________________________ 
LICITANTE 

(nome da empresa com assinatura do se(s) representante(s) legal(is) com firmas reconhecidas) 



 

� � � � � � � � � � 	 � 
 � � � 
 � 
 � � � � � � � 
 � � � � � � � � � � � � � 
 	 � � � 
 � �
� � � � � � � � � 	 
 � � � � � � 
� � � � � � � 	 � � � � � � � � � � � � 	 � 
 � � 
 � � �
�� � � � � � � � � � � � � � � � � � � � �  �

! " 
� �#$� %�& � � � � � � � � � � ' � �#$� %�& � � � � � � ( �) ) ) � � � � � " 
* � � � � �� � � 
	 � � " � �� � 
 +� , 
 �

32 

 
ANEXO III – MODELO DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

 
 
 
 

Local e data 
  
 
À 
COMISSÃO  DE LICITAÇÃO 
A/C Sr(a). Presidente 
 
Ref.: Concorrência nº 11/2009 
  
 
 
 
Em cumprimento ao que prescreve o item 4 do Edital, utilizamo-nos da presente para submeter à 
apreciação de V.Sas. os documentos abaixo discriminados, necessários para a análise e julga-
mento dos Documentos de Habilitação: 
  
(DESCREVER OS DOCUMENTOS)  
  
Declaramos que todas as informações existentes nos Documentos de Habilitação foram conferi-
das e que, em decorrência do exposto, assumimos integral responsabilidade por sua veracidade, 
eventuais erros ou omissões existentes e, ainda, que estamos de pleno acordo com todas as con-
dições estabelecidas no Edital e seus anexos.  
 
 
 
 
 

____________________________ 
LICITANTE 

(nome da empresa com assinatura do se(s) representante(s) legal (is) com firmas reconhecidas) 
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ANEXO IV – MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 

 
(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

 
 
 
 

Local e data 
 
 
À 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
A/C Sr(a). Presidente 
  
Ref.: Concorrência nº 11/2009 
  
 
 
Em cumprimento ao que prescreve o item 5 do Edital, utilizamo-nos da presente para submeter à 
apreciação de V.Sas. os documentos abaixo discriminados, necessários para a análise e julga-
mento da Proposta Técnica: 
  
(DESCREVER OS DOCUMENTOS)  
  
Declaramos que todas as informações existentes na Proposta Técnica foram conferidas e que, em 
decorrência do exposto, assumimos integral responsabilidade por sua veracidade, eventuais erros 
ou omissões existentes e, ainda, que estamos de pleno acordo com todas as condições estabele-
cidas no Edital de licitação e seus anexos.  
 
 
 
 

____________________________ 
LICITANTE 

(nome da empresa com assinatura do seu(s) representante(s) legal(is) com firmas reconhecida(s) 
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ANEXO V – MODELO DE PLANILHA DE PERCENTUAIS SUJEITOS A VALORAÇÃO 

 
(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

 
 

Local e data 
 
À 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
A/C Sr(a). Presidente 
 
Ref.: Concorrência nº 11/2009 
  
Em cumprimento ao que prescreve o item 6 do Edital, utilizamo-nos da presente para submeter à 
apreciação de V.Sas. os percentuais abaixo discriminados, dentro da política de preço para os 
Serviços, necessários para a análise e julgamento da Proposta de Preço: 
 
a) desconto a ser concedido à Contratante sobre os custos internos, baseado na tabela de preços 
do Sindicato das Agências de Propaganda do Distrito Federal: ___ % (___ por cento); 
 
b) honorários a serem cobrados da Contratante, incidentes sobre os custos comprovados de ser-
viços realizados por terceiros, referentes à produção e à execução técnica de peças, campanhas 
e materiais publicitários cuja distribuição não nos proporcione o desconto de agência concedido 
pelos veículos de divulgação: ___ % ( ____ por cento); 
 
c) honorários a serem cobrados da Contratante, incidentes sobre os custos de outros serviços 
realizados por terceiros, referentes, entre outros, a realização de estudos e pesquisas de opinião e 
pesquisas de pré e pós teste; elaboração de marcas, de expressões de propaganda, de logotipos 
e de outros elementos de comunicação visual: ____ % ( ____ por cento). 
 
d) repasse à Contratante do desconto de agência a ser concedido pelos veículos de divulgação: 
____% ( ____ por cento). 
 
Declaramos que: 

a) o percentual máximo a serem pago pelo SESI-CN a atores e modelos, em relação ao cachê 
original, pelos direitos de uso de imagem e som de voz, na reutilização de peças por período 
igual ao inicialmente pactuado, entendido que o valor inicialmente contratado poderá ser re-
pactuado tendo como parâmetros básicos os preços vigentes no mercado, aplicando-se, em 
tal caso, no máximo a variação do Índice Geral de Preços de Mercado (IGP-M), da Fundação 
Getúlio Vargas, desde que decorrido pelo menos um ano da cessão original dos direitos será 
de ______% ( _____ ´por cento); 

b) o percentual máximo a ser pago pelo SESI-CN aos detentores dos direitos patrimoniais de uso 
de obras consagradas, incorporadas às peças, sobre o valor original da cessão desses direi-
tos, na reutilização das peças por período igual ao inicialmente pactuado, entendido que o va-
lor inicialmente contratado poderá ser repactuado aplicando-se, em tal caso, no máximo a va-
riação do Índice Geral de Preços de Mercado (IGP-M), da Fundação Getúlio Vargas, desde 
que decorrido pelo menos um ano da cessão original dos direitos será de ______% ( _____ 
´por cento). 
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c) A validade da proposta é de _______ (___________) dias (Obs: mínimo de 120 dias), conta-
dos da data prevista no preâmbulo do Edital para abertura da licitação; 

d) Recebemos todos os elementos e informações para o cumprimento das obrigações objeto da 
licitação e aceitamos expressamente as condições dispostas no ato convocatório; 

e) Nos valores constantes nesta proposta estão incluídas todas as despesas com transporte, 
ncargos sociais, seguros, taxas, tributos e contribuições de qualquer natureza ou espécie, e 
quaisquer outras despesas ou encargos necessários à perfeita execução do objeto da licita-
ção, sem qualquer custo adicional, bem como quaisquer parcelas de outras naturezas, diretas 
ou indiretas, pertinentes à formação do preço dos serviços, não nos cabendo o direito de plei-
tear qualquer majoração do preço, sob a alegação de desequilíbrio econômico-financeiro, em 
face das variações quantitativas/qualitativas ocorridas na execução dos serviços, bem como 
de eventual perda de decisão judicial pela qual esta empresa tenha se isentado de pagamento 
de qualquer tributo ou encargo;  

f)  Caso venhamos a ser indicados como vencedores do presente certame, informamos que op-
tamos pela prestação de garantia contratual na modalidade de ______________________. 

 
 

______________________________________________ 
LICITANTE 

(nome da empresa com assinatura do(s) seu(s) representante(s) legal (is) com firmas reconheci-
das) 
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ANEXO VI – MINUTA DE CONTRATO 

 
MINUTA DE CONTRATO 

 
Pelo presente instrumento, de um lado, o SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA – SESI – CONSE-
LHO NACIONAL, com sede no SBN, Quadra 01, Bloco B, Edifício CNC, 11º andar, CEP 70041-
902 Brasília (DF), inscrito no CNPJ 33.641.358/0001-06, representado pelo seu Presidente <no-
me>, portador(a) da Cédula de Identidade nº. <número> e do CPF nº <número>, doravante desig-
nado CONTRATANTE, e de outro, <empresa>, inscrita no CNPJ/MF nº. <número>, estabelecida 
no <endereço>, neste ato representado pelo <nome do representante>, portador(a) da Cédula de 
Identidade nº. <número> e do CPF nº <número>, doravante denominada CONTRATADA, resol-
vem celebrar o presente contrato de prestação de serviços, decorrente do procedimento licitatório 
realizado na modalidade concorrência, do tipo técnica e preço, devidamente autorizado no Pro-
cesso SESI-CN nº 0164/2009-3, que se regerá pelos termos do Edital de Licitação da Concorrên-
cia 11/2009 e seus Anexos, pelo Regulamento de Licitações e Contratos do SESI, publicado no 
D.O.U. de 16/09/1998, com as posteriores alterações publicadas em 26.10.2001, 11/11/2002 e 
24/02/2006, pela proposta da CONTRATADA apresentada no mencionado certame, e pelas cláu-
sulas e condições que se seguem: 

 
1. OBJETO 

1.1 Constitui objeto deste contrato a prestação de serviços de publicidade para a CONTRA-
TANTE, incluindo estudo, planejamento, concepção, criação, execução, distribuição e controle de 
veiculação de campanhas publicitárias e de mobilização para os produtos, serviços e eventos in-
ternos e externos, e para ações específicas do Sistema Indústria de interesse da CONTRATAN-
TE, compreendendo: 

a) estudo, concepção, criação, execução interna, supervisão da execução externa e dis-
tribuição de campanhas, peças e materiais publicitários e de mobilização; 

b) pesquisas de pré-teste e pós-teste vinculadas à concepção e criação de campanhas, 
peças e materiais publicitários; pesquisas e estudos que dêem subsídio e que avaliem 
as campanhas desenvolvidas pela instituição; 

c) elaboração de marcas, de expressões de propaganda, de logotipos e de elementos de 
comunicação visual; 

1.2 Será permitida a subcontratação de serviços de produção de comunicação, desde que 
mediante prévia autorização do contratante à vista da apresentação de três orçamentos coletados 
pela CONTRATADA, salvo comprovada impossibilidade. 

1.3 As solicitações de serviços serão objeto de atos específicos da CONTRATANTE, que fixa-
rá termos e condições de execução. 

1.4 A CONTRATADA é obrigada a garantir o atendimento às chamadas do CONTRATANTE, 
no local de sua sede, em Brasília, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 

 
2. PRAZO CONTRATUAL 

2.1 O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da autorização para início 
dos serviços, podendo ser alterado com a observância dos limites previstos no art. 30 do Regula-
mento de Licitações e Contratos do SESI. 

2.2 O prazo acima poderá ter a sua duração prorrogada em conformidade com o Parágrafo 
Único do art. 26 do Regulamento de Licitações e Contratos do SESI. 
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2.3 Se a CONTRATANTE optar pela prorrogação do contrato, consignará nos próximos exer-
cícios, em seu orçamento, as dotações necessárias ao atendimento das despesas. 

 
3. VALOR E FONTE DE RECURSO 

3.1 Estima-se em R$ 6.500.000,00 (seis milhões e quinhentos mil reais) o valor para o orça-
mento na rubrica abaixo indicada no exercício de 2010 para o pagamento das despesas efetuadas 
por meio deste Contrato, não existindo, entretanto, qualquer obrigação da CONTRATANTE com a 
sua integral realização. 

3.2 O valor descrito no item 3.1 é mera estimativa, sujeita a revisão, não cabendo à CONTRA-
TADA o direito de pleitear qualquer tipo de reparação pela não utilização da totalidade dos recur-
sos. 

3.3 O valor mencionado no item 3.1 será custeado pela rubrica de Serviços de Terceiros, con-
signado no orçamento da CONTRATANTE sob o nº. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

 
4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1 Constituem obrigações da CONTRATADA, dentre outras: 

4.1.1 Operar como uma organização completa e fornecer serviços de elevada qualidade, obser-
vando as melhores práticas do setor e as especificações de cada solicitação. 

4.1.2 Realizar - com seus próprios recursos ou, quando necessário, mediante a contratação de 
terceiros - todos os serviços relacionados com o objeto deste contrato, de acordo com as especifi-
cações estipuladas pelo CONTRATANTE. 

4.1.3 Atender às chamadas da CONTRATANTE, no local de sua sede, no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas. A seu critério, a CONTRATADA poderá utilizar-se de sua matriz ou de seus 
representantes em outros Estados para serviços de criação e de produção ou outros complemen-
tares ou acessórios que venham a ser necessários, desde que garantidas as condições previa-
mente acordadas. 

4.1.3.1 Arcar com o pagamento de passagens e diárias de seus empregados, colaboradores e 
contratados quando os serviços forem prestados na cidade sede do CONTRATANTE. 

4.1.4 Utilizar os profissionais indicados para fins de comprovação da capacidade de atendimento 
(Proposta Técnica), admitida sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou su-
perior, desde que previamente aprovado pela CONTRATANTE. 

4.1.5 Envidar esforços no sentido de obter as melhores condições nas negociações junto a ter-
ceiros e transferir, integralmente, a CONTRATANTE descontos especiais (além dos normais, pre-
vistos em tabelas), bonificações, reaplicações, prazos especiais de pagamento e outras vanta-
gens. 

4.1.5.1 O desconto de antecipação de pagamento será igualmente transferido a CONTRATANTE, 
caso esta venham a saldar compromisso antes do prazo estipulado. 

4.1.6 Negociar sempre as melhores condições de preço, até os percentuais máximos constantes 
dos itens 7.2 e 7.3, da Cláusula Sétima, para os direitos autorais de imagem e som de voz (atores 
e modelos) e sobre obras consagradas, nos casos de reutilizações de peças publicitárias pela 
CONTRATANTE. 

4.1.7 Fazer cotação de preços para todos os serviços de terceiros e apresentar a CONTRATAN-
TE, no mínimo, três propostas, com a indicação da mais adequada para sua execução. 
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4.1.7.1 Se não houver possibilidade de obter três propostas, a CONTRATADA deve, previamente 
à contratação, apresentar à aprovação da CONTRATANTE as justificativas pertinentes, por escri-
to. 

4.1.7.2 Se julgar conveniente, a CONTRATANTE poderá realizar cotação de preços junto aos for-
necedores. 

4.1.8 Obter a aprovação prévia e escrita da CONTRATANTE para assumir despesas de produ-
ção, veiculação e qualquer outra relacionada com o presente contrato. 

4.1.9 Submeter a subcontratação de terceiros, para a execução de serviços objeto deste contra-
to, à prévia e expressa anuência da CONTRATANTE. 

4.1.9.1 Não obstante os serviços sejam prestados por terceiros, a CONTRATADA permanece com 
todas as suas responsabilidades contratuais perante a CONTRATANTE. 

4.1.9.2 A contratação de serviços ou compra de material de empresas em que a CONTRATADA 
ou seus funcionários tenham, direta ou indiretamente participação societária, ou qualquer vínculo 
comercial, somente poderá ser realizada após comunicar a CONTRATANTE esse vínculo e obter 
sua aprovação. 

4.1.10 Produzir, de início, após a aprovação dos serviços pela CONTRATANTE, uma cópia Beta-
cam e uma cópia DVD de cada filme para TV, uma cópia, em CD, de spots e jingles de rádio, um 
fotolito e duas provas de fotolito de peças para revistas ou jornais. 

4.1.11 Orientar a produção e a impressão das peças gráficas (folhetos, cartazes, mala-direta, 
etc.) aprovadas pela CONTRATANTE. 

4.1.11.1 No caso de necessidade de segunda tiragem, a CONTRATANTE poderá, a seu critério, 
optar pela contratação, junto a terceiros, sob sua própria orientação. 

4.1.11.2 A quantidade de material a ser utilizado na veiculação só será definida após a aprovação 
da mídia pela CONTRATANTE e sua reprodução dar-se-á a partir das peças mencionadas no i-
tem 4.1.10. 

4.1.12 Entregar à CONTRATANTE, até o dia 10 do mês subseqüente, um relatório das despesas 
de produção e veiculação autorizadas no mês anterior e um relatório dos serviços em andamento, 
estes com os dados mais relevantes para uma avaliação de seu estágio. 

4.1.13 Registrar em Relatórios de Atendimento todas as reuniões e telefonemas de serviço entre 
a CONTRATANTE e a CONTRATADA, com o objetivo de tornar transparentes os entendimentos 
havidos e também para que ambas tomem as providências necessárias ao desempenho de suas 
tarefas e responsabilidades. 

4.1.13.1 Esses relatórios deverão ser enviados pela CONTRATADA à CONTRATANTE até o pra-
zo máximo de dois dias úteis após a realização do contato. 

4.1.13.2 Se houver incorreção no registro dos assuntos tratados, a CONTRATANTE poderá solici-
tar a necessária correção, no prazo máximo de dois dias úteis, a contar da data do recebimento 
do respectivo relatório. 

4.1.14 Tomar providências, imediatamente, em casos de alterações, rejeições, cancelamentos ou 
interrupções de um ou mais serviços, mediante comunicação da CONTRATANTE, respeitadas as 
obrigações contratuais já assumidas com terceiros e os honorários da CONTRATADA pelos ser-
viços realizados até a data dessas ocorrências, desde que não causadas pela própria CONTRA-
TADA ou por terceiros por ela contratados. 

4.1.15 Só divulgar informações acerca da prestação dos serviços objeto deste contrato, que en-
volva o nome da CONTRATANTE, mediante prévia e expressa autorização. 
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4.1.16 Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos desabonadores 
noticiados que envolvam a CONTRATADA, independentemente de solicitação. 

4.1.17 Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação que deu origem à presente contratação. 

4.1.18 Cumprir todas as leis, normas regulatórias, regulamentos e posturas, federais, estaduais e 
municipais pertinentes e responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que 
houver dado causa, bem assim, quando for o caso, a legislação estrangeira com relação a traba-
lhos realizados ou distribuídos no exterior. 

4.1.19 Cumprir a legislação trabalhista e securitária com relação a seus funcionários e, quando for 
o caso, com relação a funcionários de terceiros contratados. 

4.1.20 Assumir, com exclusividade, todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência 
do objeto deste contrato, bem como as contribuições devidas à Previdência Social, encargos tra-
balhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, os encargos que venham a ser criados 
ou exigidos pelos Poderes Públicos e outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimen-
to do objeto pactuado. 

4.1.21 Responsabilizar-se por recolhimentos indevidos e/ou pela omissão total ou parcial nos re-
colhimentos de tributos que incidam ou venham a incidir sobre os serviços contratados. 

4.1.22 Apresentar, quando solicitado pela CONTRATANTE, a comprovação de cumprimento de 
todos os seus encargos trabalhistas, previdenciários e fiscais. 

4.1.23 Administrar e executar todos os contratos, tácitos ou expressos, firmados com terceiros, 
bem como responder por todos os efeitos desses contratos perante terceiros e a própria CON-
TRATANTE. 

4.1.23.1 Em casos de subcontratação de terceiros para a execução, total ou parcial, de serviços 
estipulados neste instrumento, exigir dos eventuais subcontratados, no que couber, as mesmas 
condições que lhe são exigidas pelo presente contrato. 

4.1.24 Manter, por si, por seus prepostos e subcontratados, irrestrito e total sigilo sobre quaisquer 
dados que lhe sejam fornecidos, sobretudo quanto à estratégia de atuação da CONTRATANTE.  

4.1.24.1 A infração a disposto no item 4.1.24 implicará na rescisão imediata deste contrato e sujei-
tará a CONTRATADA às penas da Lei nº 9.279, de 14.04.96, às penalidades estipuladas neste 
contrato e, ainda, às perdas e danos que sejam apurados. 

4.1.25 Responder perante a CONTRATANTE e terceiros por eventuais prejuízos e danos decor-
rentes de sua demora ou de sua omissão, na condução dos serviços de sua responsabilidade, na 
veiculação de publicidade ou por erro seu em quaisquer serviços objeto deste contrato. 

4.1.26 Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração 
de estimativa de custos e que importem em aumento de despesas ou perda de descontos para a 
CONTRATANTE. 

4.1.27 Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despe-
sas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos e/ou sub-
contratados, bem como se obrigar por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 
relacionadas com o cumprimento do presente contrato. 

4.1.27.1 Caso haja ação trabalhista envolvendo os serviços prestados, a CONTRATADA adotará 
as providências necessárias no sentido de preservar a CONTRATANTE e de mantê-la a salvo de 
reivindicações, demandas, queixas ou representações de qualquer natureza e, não o conseguin-
do, se houver condenação, reembolsará a CONTRATANTE as importâncias que esta tenha sido 
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obrigada a pagar, dentro do prazo improrrogável de dez dias úteis a contar da data do efetivo pa-
gamento. 

4.1.28 Responder por qualquer ação judicial movida por terceiros com base na legislação de pro-
teção à propriedade intelectual, direitos de propriedade ou direitos autorais, relacionadas com os 
serviços objeto deste contrato. 

 
5. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

5.1 Constituem obrigações da CONTRATANTE, além das demais previstas neste contrato ou 
dele decorrentes: 

5.1.1 Cumprir com todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA; 

5.1.2 Comunicar, por escrito, à CONTRATADA, toda e qualquer orientação acerca dos serviços, 
excetuados os entendimentos determinados pela urgência, que deverão ser confirmados, por es-
crito, no prazo máximo de vinte quatro horas; 

5.1.3 Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que 
se fizerem necessários à execução dos serviços; 

5.1.4 Proporcionar condições para a boa execução dos serviços; 

5.1.5 Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observa-
das no cumprimento deste contrato; 

5.1.6 Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade. 

 
6. FISCALIZAÇÃO E ACEITAÇÃO 

6.1 A CONTRATANTE poderá fiscalizar a execução dos serviços contratados, para verificar o 
cumprimento das especificações técnicas, podendo rejeitá-los, no todo ou em parte, quando não 
corresponderem ao desejado ou ao especificado. 

6.1.1 A fiscalização dos serviços será exercida xxxxxxxxxxxxxxxxx que designará uma ou mais 
pessoas para o mister, com poderes, entre outros, para notificar a CONTRATADA sobre as irre-
gularidades ou falhas que porventura venham a ser encontradas na execução deste contrato. 

6.2 A fiscalização exercida pela CONTRATANTE em nada restringe a responsabilidade, única, 
integral e exclusiva, da CONTRATADA pela perfeita execução dos serviços. 

6.3 A CONTRATADA somente poderá executar qualquer tipo de serviço após a aprovação 
formal da CONTRATANTE. 

6.4 A não-aceitação de algum serviço, no todo ou em parte, não implicará a dilatação do prazo 
de entrega, salvo expressa concordância da CONTRATANTE. 

6.5 A CONTRATADA adotará as providências necessárias para que qualquer serviço, incluído 
o de veiculação, considerado não aceitável, no todo ou em parte, seja refeito ou reparado, as suas 
expensas e nos prazos estipulados pela fiscalização. 

6.6 A aprovação dos serviços executados pela CONTRATADA ou por seus subcontratados 
não a desobrigará de sua responsabilidade quanto à perfeita execução dos serviços contratados. 

6.7 A ausência de comunicação por parte da CONTRATANTE, referente a irregularidade ou 
falhas, não exime a CONTRATADA das responsabilidades determinadas neste contrato. 

6.8 A CONTRATADA permitirá e oferecerá condições para a mais ampla e completa fiscaliza-
ção, durante a vigência deste contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à documen-
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tação pertinente e aos serviços em execução e atendendo às observações e exigências apresen-
tadas pela fiscalização. 

6.9 A CONTRATADA se obriga a permitir que a auditoria interna da CONTRATANTE e/ou a 
auditoria externa por ela indicada tenham acesso a todos os documentos que digam respeito aos 
serviços prestados. 

6.10 À CONTRATANTE é facultado o acompanhamento de todos os serviços objeto deste con-
trato, juntamente com representante credenciado pela CONTRATADA. 

6.11 A CONTRATANTE realizará, semestralmente, avaliação da qualidade do atendimento, do 
nível técnico dos trabalhos e dos resultados concretos dos esforços de comunicação sugeridos 
pela CONTRATADA, da diversificação dos serviços prestados e dos benefícios decorrentes da 
política de preços por ela praticada. 

6.12 A avaliação semestral será considerada pelo CONTRATANTE para aquilatar a necessida-
de de solicitar à CONTRATADA que melhore a qualidade dos serviços prestados; para decidir so-
bre a conveniência de renovar ou, a qualquer tempo, rescindir o presente contrato; para fornecer 
quando solicitado pela CONTRATADA, declarações sobre seu desempenho, a fim de servir de 
prova de capacitação técnica em licitações. 

 
7. REMUNERAÇÃO 

7.1 Pelos serviços prestados, a CONTRATADA será remunerada da seguinte forma: 

7.1.1 Honorários de <percentual numérico> % (<percentual por extenso>) referentes à produção 
de peças e materiais cuja distribuição não proporcione à CONTRATADA o desconto de agência 
concedido pelos veículos de divulgação, incidente sobre os custos comprovados e previamente 
autorizados de serviços realizados por terceiros, com a efetiva intermediação da CONTRATADA. 

7.1.1.1 Esses honorários serão calculados sobre os valores líquidos, entendidos como o preço 
efetivamente faturado, dele excluído o valor dos impostos cujo recolhimento seja de competência 
da CONTRATADA. 

7.1.2 Honorários de <percentual numérico> % (<percentual por extenso>) incidentes sobre os 
custos comprovados e previamente autorizados de outros serviços realizados por terceiros, com a 
efetiva intermediação da CONTRATADA, referentes a realização de estudos e pesquisas de opi-
nião e pesquisas de pré e pós teste;  elaboração de marcas, de expressões de propaganda, de 
logotipos e de outros elementos de comunicação visual  destinados às necessidades de comuni-
cação da CONTRATANTE. 

7.1.2.1 Esses honorários serão calculados sobre os valores líquidos, entendidos como o preço 
efetivamente faturado, dele excluído o valor dos impostos cujo recolhimento seja de competência 
da CONTRATADA. 

7.1.3 <percentual numérico> % (<percentual por extenso>) de desconto sobre os valores previs-
tos na tabela de preços do Sindicato das Agências de Propaganda do Distrito Federal, a título de 
ressarcimento dos custos internos dos trabalhos realizados pela própria CONTRATADA. 

7.1.3.1 Os leiautes reprovados não serão cobrados pela CONTRATADA. 

7.1.4 <percentual numérico> % (<percentual por extenso>) de repasse, à CONTRATANTE, do 

desconto de agência a ser concedido pelos veículos de divulgação. 
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7.2 Na reutilização de peças por período igual ao inicialmente pactuado, o percentual máximo 

sobre cachê original a ser pago pela CONTRATANTE, a atores e modelos, pelos direitos de uso 

de imagem e som de voz, será de <percentual numérico> % (<percentual por extenso>). 

7.2.1 O valor inicialmente contratado poderá ser repactuado, aplicando-se, em tal caso, no má-
ximo, a variação do Índice Geral de Preços de Mercado (IGP - M), da Fundação Getúlio Vargas, 
desde que decorrido pelo menos um ano da cessão original dos direitos. 

7.3 Na reutilização de peças por período igual ao inicialmente pactuado, o percentual máximo 
sobre o valor original da cessão de uso de obras consagradas incorporadas a essas peças, a ser 
pago pela CONTRATANTE aos detentores dos direitos patrimoniais de uso dessas obras, será de 
<percentual numérico> % (<percentual por extenso>). 

7.3.1 O valor inicialmente contratado poderá ser repactuado, aplicando-se, em tal caso, no má-
ximo, a variação do Índice Geral de Preços de Mercado (IGP - M), da Fundação Getúlio Vargas, 
desde que decorrido pelo menos um ano da cessão original dos direitos. 

7.4 A CONTRATADA não fará jus a honorários ou a qualquer outra remuneração sobre os 
custos de serviços realizados por terceiros referentes à produção de peças e materiais cuja distri-
buição proporcione a ela o desconto de agência concedido pelos veículos de divulgação. 

7.5 Despesas com deslocamento de profissionais da CONTRATADA ou de seus representan-
tes serão de sua exclusiva responsabilidade.  

7.6 A CONTRATADA não fará jus a nenhuma remuneração ou desconto de agência quando 
da utilização, pelo CONTRATANTE, de créditos que a esta tenham sido eventualmente concedi-
dos por veículos de divulgação, em qualquer ação publicitária pertinente a este contrato. 

 
8. DIREITOS AUTORAIS 

Em relação aos direitos autorais, a CONTRATADA se sujeita às seguintes disposições: 

8.1 A cessão, total e definitiva, a CONTRATANTE, dos direitos patrimoniais de uso das idéias 
(incluídos os estudos, análises e planos), peças, campanhas e demais materiais de publicidade, 
de sua propriedade, concebidos, criados e produzidos em decorrência deste contrato, sem qual-
quer remuneração adicional ou especial, mesmo após a vigência do contrato. 

8.2 O compromisso de, em todas as contratações que envolvam direitos de terceiros, solicitar 
de cada terceiro passível de ser contratado 2 (dois) orçamentos para execução do serviço, um de 
cessão de direitos por tempo limitado e outro de cessão total e definitiva de tais direitos, para que 
a CONTRATANTE escolha uma das opções. 

8.2.1 Nos casos de cessão de direitos por tempo limitado, condicionará a contratação de servi-
ços com terceiros por período mínimo de doze meses e que utilizará os trabalhos de arte e outros 
protegidos pelos direitos autorais e conexos dentro dos limites estipulados no respectivo ato de 
cessão; 

8.2.2 O compromisso – quando a CONTRATANTE optar pela execução dos serviços com a 
cessão total e definitiva – de fazer constar dos ajustes que vier a celebrar com terceiros, para a 
produção de peças e campanhas e a prestação de outros serviços, cláusulas escritas que: 

8.2.2.1 Explicitem a cessão total e definitiva, por esses terceiros, à CONTRATANTE, do direito 
patrimonial de uso sobre trabalhos de arte e outros protegidos pelos direitos autorais e conexos, aí 
incluídos a criação, redação, produção e direção, a composição, arranjo e execução de trilha so-
nora, as matrizes, os fotolitos e os demais trabalhos assemelhados; 
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8.2.2.2 Estabeleçam que a CONTRATANTE poderá, a seu juízo, utilizar os direitos, diretamente 
ou por intermédio de terceiros, com ou sem modificações, durante a vigência do contrato e mesmo 
após seu término ou eventual rescisão, sem que lhe caiba qualquer ônus perante os cedentes 
desses direitos. 

8.3 Que considerará como já incluída no custo de produção qualquer remuneração devida a 
terceiros em decorrência da cessão de direitos, por tempo limitado, ou total e definitiva. 

8.4 O compromisso de fazer constar, em destaque, em todos os orçamentos de produção de 
peças, os custos dos cachês, os de cessão de direito de uso de obra(s) consagrada(s) incorpora-
da(s) à peça e os de cessão dos demais direitos à CONTRATANTE. 

8.5 O compromisso de fazer constar dos respectivos ajustes que vier a celebrar com terceiros, 
nos casos de tomadas de imagens sob a forma de reportagens, documentários e outras, que não 
impliquem direitos de uso de imagem e som de voz, cláusulas escritas estabelecendo: 

8.5.1 Que à CONTRATANTE será entregue duas cópias, uma em Betacam e outra em DVD, de 
todo o material bruto produzido; 

8.5.2 A cessão dos direitos patrimoniais de uso desse material à CONTRATANTE, que poderão, 
a seu juízo, utilizar referidos direitos, diretamente ou por intermédio de terceiros, com ou sem mo-
dificações, durante a vigência do contrato e mesmo após seu término ou eventual rescisão, sem 
que lhe caiba qualquer ônus perante os cedentes desses direitos; 

8.5.3 Que qualquer remuneração devida em decorrência dessa cessão será sempre considera-
da como já incluída no custo de produção. 

8.6 O compromisso de sempre negociar as melhores condições de preço, até os percentuais 
máximos constantes das declarações referidas nas alíneas “a” e “b” do Inciso II do subitem 6.2 do 
Edital, para os direitos de imagem e som de voz (atores e modelos) e sobre obras consagradas, 
nos casos de reutilizações de peças publicitárias da CONTRATANTE. 

 
9. PAGAMENTO 

9.1 Os pagamentos serão efetuados de acordo como os prazos estabelecidos nos itens 9.4 e 
9.8, após a apresentação dos correspondentes documentos de cobrança, mediante depósito em 
conta bancária a ser indicada pela CONTRATADA. Para tanto, caberá a esta apresentar nota fis-
cal/fatura para as conferências e os atestados de recebimento dos produtos e serviços pelo CON-
TRATANTE. 

9.2 Cada pagamento ficará condicionado à satisfatória execução dos serviços, que será com-
provada pela plena e expressa aceitação do CONTRATANTE dos produtos e serviços concluídos, 
a ser apresentado pela CONTRATADA juntamente com os documentos de cobrança. 

9.3 Caso o documento fiscal (nota fiscal/fatura) apresente alguma incorreção, o documento 
será devolvido à CONTRATADA e o prazo de pagamento será prorrogado pelo mesmo tempo em 
que durar a correção, sem quaisquer ônus adicionais para a CONTRATANTE. 

9.4 Os pagamentos serão efetuados da forma que se segue: 

a) veiculação: mediante apresentação dos documentos de cobrança, tabelas de preços dos 
veículos e respectivos comprovantes de veiculação, em até trinta dias após o mês da vei-
culação; 

b) produção: mediante apresentação dos documentos de cobrança, demonstrativos de des-
pesas, e respectivos comprovantes, em até trinta dias após o mês de produção; 
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c) outros serviços realizados por terceiros: mediante a entrega dos serviços solicitados, dos 
documentos de cobrança e respectivos comprovantes, nos prazos previamente ajustados 
com a CONTRATANTE na aprovação de cada serviço. 

9.5 O pagamento eventualmente realizado com atraso, por culpa da CONTRATANTE, sofrerá 
a incidência de juros de mora de 1% a.m. (um por cento ao mês) pro rata die. 

9.6 Os documentos de cobrança somente deverão ser emitidos após a aceitação formal dos 
serviços pelo órgão gestor do contrato, indicado pela CONTRATANTE, atestando sua perfeita e-
xecução, bem como dos demais documentos necessários e a manifestação de aceitação da 
CONTRATANTE, devendo ser encaminhados ao endereço: 

·  SBN, Quadra 01, Bloco B, Edifício CNC, 11º andar, CEP 70.041-902 Brasília (DF), 

9.7 A CONTRATANTE não pagará, sem que tenha autorizado prévia e formalmente, nenhum 
compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, ainda que instituições finan-
ceiras. 

9.8 Os pagamentos a terceiros por serviços prestados, incluídos os de veiculação, serão efe-
tuados, pela CONTRATADA, nos prazos e condições previamente aprovados pela CONTRA-
TANTE e expressos pelos fornecedores em seus documentos fiscais, respeitando-se o determi-
nado no item 9.4. 

9.9 Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, 
pela CONTRATADA, de prazos de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 

9.10 A CONTRATADA apresentará à CONTRATANTE cópia dos respectivos documentos fis-
cais que comprovem os pagamentos feitos a terceiros, até dez dias após sua realização. 

 
10. GARANTIA 

10.1 A CONTRATADA prestará garantia, em favor da CONTRATANTE, na modalidade <opção 
indicada pela contratada>, no valor de R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais). 

10.1.1 A Garantia deverá ser apresentada pela CONTRATADA no prazo de até 10 (dez) dias 
contados da data da assinatura deste contrato. 

10.2 Se o valor da garantia vier a ser utilizado, total ou parcialmente, no pagamento de qualquer 
obrigação vinculada a este ajuste, incluída a indenização a terceiros, a CONTRATADA deverá 
proceder à respectiva reposição, no prazo máximo de três dias úteis, contados da data do recebi-
mento da notificação da CONTRATANTE. 

10.3 Após o cumprimento fiel e integral de todas as obrigações assumidas neste contrato, a ga-
rantia, ou seu saldo, será liberada ou restituída, a pedido da CONTRATADA.  

10.4 Em caso de atualização ou acréscimo do total estimado de despesas deste contrato, a 
CONTRATADA se compromete a complementar a garantia, para que se mantenha a mesma pro-
porção originalmente refletida no valor estabelecido no item 10.1. 

 
11. DAS PENALIDADES 

11.1 O inadimplemento total ou parcial das obrigações contratuais assumidas pela CONTRA-
TADA dará à CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o contrato, sem prejuízo de 
outras penalidades previstas neste contrato e no instrumento convocatório da licitação preceden-
te, inclusive a de suspensão do direito de licitar com a CONTRATANTE por prazo não superior a 
2 (dois) anos, além das perdas e danos que vierem a ser apuradas, ressalvadas as hipóteses de 
caso fortuito e força maior devidamente comprovadas e impeditivas da prestação dos serviços. 



 

� � � � � � � � � � 	 � 
 � � � 
 � 
 � � � � � � � 
 � � � � � � � � � � � � � 
 	 � � � 
 � �
� � � � � � � � � 	 
 � � � � � � 
� � � � � � � 	 � � � � � � � � � � � � 	 � 
 � � 
 � � �
�� � � � � � � � � � � � � � � � � � � � �  �

! " 
� �#$� %�& � � � � � � � � � � ' � �#$� %�& � � � � � � ( �) ) ) � � � � � " 
* � � � � �� � � 
	 � � " � �� � 
 +� , 
 �

45 

11.2 O atraso na prestação dos serviços, observando-se, para tanto, os prazos convenciona-
dos, ensejará à CONTRATADA o pagamento de multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cen-
to) ao dia, incidente sobre o valor do serviço em atraso, salvo nas hipóteses não imputáveis à 
CONTRATADA e plenamente justificadas a juízo da CONTRATANTE. 

11.3 O atraso na prestação dos serviços superior a 15 (quinze) dias poderá importar na resci-
são contratual, ensejando à CONTRATADA multa de 10% sobre o valor global estimado do Con-
trato, sem prejuízo da multa moratória prevista no item 11.2, bem como, das perdas e danos que 
forem apurados. 

11.4 As multas previstas nos itens 11.2 e 11.3 poderão ser descontadas do valor devido pela 
CONTRATANTE à CONTRATADA e da garantia contratual por ela prestada. 

 
12. DOS ANEXOS 

12.1 Integram também o presente contrato, em forma de anexo, os seguintes documentos: 

a) Edital da licitação e seus anexos; 

b) Proposta Técnica da CONTRATADA; e 

c) Proposta de Preços da CONTRATADA. 

 
13. DO FORO 

13.1 Fica eleito o foro de Brasília - DF, como o competente para dirimir quaisquer questões ad-
vindas da aplicação deste contrato, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 

 

E, por estarem as partes justas e acordadas, lavram e assinam o presente instrumento em 2 (du-
as) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, para que produza seus jurídicos 
efeitos. 

 
Brasília/DF, <dd>, <mm> <aa>. 

 
__________________________________________ 

(1) CONTRATANTE 
 
 

___________________________________________ 

(2) CONTRATADA 
 
Testemunhas: 
 
_________________________ 
Nome 
CPF 
 
_________________________ 
Nome 
CPF 
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ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE SATISFAÇÃO DE EXIGÊNCIAS EDITALÍCIAS 

PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE 
 
 
 
 
 
A empresa _______________________________________________, C.N.P.J. nº 

_____________________, declara, sob as penas da Lei, que, nesta data, não existem fatos im-

peditivos à sua participação no presente processo licitatório, estando ciente integralmente dos re-

quisitos de Habilitação da Concorrência n.º11/2009, conforme o item 4 do Edital. 

 

E, por ser a expressão fiel da verdade, firmamos a presente. 

 

Brasília, .........................de 2009. 

 

 

LICITANTE 
 
 
 

(nome da empresa com assinatura do seu(s) representante(s) legal (is) com firmas reconheci-
das) 
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ANEXO VIII – MODELO DE DECLARAÇÃO SOBRE O EMPREGO DO MENOR 

PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE 
 
 
 
 
 
 
 
 
A empresa ________________________________________________, C.N.P.J nº 

________________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

_________________________________________________________, portador(a) da Carteira 

de Identidade nº _____________________ e do CPF nº ___________________________, DE-

CLARA, para fins do disposto art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal de 1988, que não em-

prega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como menor de 

dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 

 

Brasília,    de                          de 2009. 

 

 

LICITANTE 
 

(nome da empresa com assinatura do seu(s) representante(s) legal (is) com firmas reconheci-
das) 

 
 
 
 

(OBS: SE A EMPRESA EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO 
DE APRENDIZ, DEVERÁ FAZER CONSTAR ESTA RESSALVA NA PRESENTE DECLARA-
ÇÃO) 
 
 


